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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 
e-mai l: pmmorrodochapcu@hotmall.com 

· ----- • 1 rã ampla divulgação dos 
Art. 24. A Secretaria Municipal da Educação de Morro do Chapéu do P1au promove 

processos consultivos no âmbito da gestão educacional e da gestão escolar· 

Art. 25. A Secretaria da Educação de Morro do Chapéu do Piaul oferecerá cursos de formação e capacitação 

aos diretores de escolas, conselheiros e secretários de escola. 
. . . fi d e as medidas estabelecidas sejam Art. 26. Este decreto sera regulamentado por normalivo pr6pno, a 1m e qu 

implantadas no ano de 2023. 

Art. 27. Este decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 
. /PI 16 d'as do mês de agosto de 2022. Gabinete do Prefeito Municipal de Morro do Chapéu do Piaul , aos 1 

4~UE~EB~LO 

Prefeito Municipal 

• 
ld:0471A6DB38CEBBC6 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUf 

EDITAL N II 01/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPll:U DO PIAUÍ, Estado do Piau í, torna pública a 
realização de concurso público para provimento de cargos e m seu quadro d e pessoal e form ação de 

cadastro reserva, nos t ermos da Constitu ição Federal, da Lei Orgãnlca do Município, da Lei 

Complementar Municipal n• 242/2022, e mediante as condições estabelecidas neste edital. 

1 . DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O concurso público regido por este Edital, pelos d ip lomas legais e regulam entares, seus anexos 
e posteriores retificações, caso e)(istam, visa ao preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
do município de Morro do Chapéu do Piauí, e será e)(ecutado sob a responsabilidade do Instituto 
Legatus, contratado nos termos da Lei nQ 8 .666/93. 
1 .1 .1 . À Comissão Organizadora do Concurso incumbirá acompanhar todos os atos do certame, 

fiscalizando o cumprim e nto deste Edital. 
1 .2 . Os candidatos aprovados e nomeados estarão s ubordinados ao regime estatutário. 
1 .3 . Não havendo candidatos aprovados para o preenchimento de todas a s vagas oferecidas, a 

Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu do Piauí po derá reabrir novo edital para o provimento 
das vagas remanescentes. 

1.4. Os m e mbros da Comissão Orga nizadora do Concurso e funcionários do Instituto Legatus, bem 
como seus pare ntes até o 3• g rau, nã o poderão participar do certame, sob pena de exclusão a 
qualquer tempo, sem devolução da taxa de Inscrição. 

1 .5 . Será admitida a Impugnação d este Edital, desde que devidamente funda-:ientada, no prazo de 
OS (cinco) dias úteis a contar da s ua publicação, a qual deverá ser protocolada junto à Prefeitura 

' • ' ...., - -- · ,.. - - - - - - Municipal de Morro do Chapéu do Piauí, na Rua Joã o Costa, 379, Centro, CEP 64178-000, em 

Decreto nº 329/2022 

ld: lOEF 181682ASBB1B 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 

MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

Morro do Chapéu do Piauí/PI, 02 de setembro de 2022. 

Decreta luto oficial por 03 (três) dias no município do Morro do 

Chapéu do Piauí-PI, pela morte de Francisco Silva 

Albuquerque, Ex-Vereador do município por 4 mandatos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ, Sr. MARCOS 

HENRIQUE FORTES REBELO, usando de suas atribuições legais, notadamente as contidas na 

Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o falecimento do Ex-vereador do município Francisco Silva 

Albuquerque, ocorrido em 02/09/2022, ex-vereador deste município por 4 mandatos; 

CONSIDERANDO o constemamento da comunidade e sentimento de solidariedade pela 

perda deste ilustre cidadão e líder político do nosso município, o dever do poder público render justa 

homenagem a este que prestou relevantes serviços, contribuindo para o bem estar da coletividade. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias no município do Morro do Chapéu do Piauí, 

Estado do Piauí, pelo falecimento de Francisco Silva Albuquerque, ocorrido no dia 02/09/2022, em 

Esperantina-PI. 

Art. 2° - Haverá em todos os prédios públicos o hasteamento do Pavilhão Nacional até meio mastro e 

assim permanecerá enquanto durar o luto referido no artigo. 

Art. 3° - Este Decreto Entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu do Piauí/PI, aos dois dias do mês de 

Prefeito Municipal 

Morro do Chapéu do Piauí-PI, ou remetida para o e -mail atendimento@institutolegatus.com.br. 
1.6. Quaisquer esclarecimentos sobre o e dital deverão preferencialmente ser obtidos por meio de 

'"Formulário d e Ajuda" disponível no e ndereço e letrônico www.lnstltutolegatus.com.br. 

Z. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

2.1. O concurso será constituído das seguintes etapas: 
2 .1.1. Prova escrita objetiva, de caráter e liminatório e classificatório, para todos os cargos; 
2 .1.2 . Avaliaçã o de tftulos, de caráter classlflcatórlo, somente para os cargos de professor; 
2 .1.3 . Curso de Formação ln ic:lal, de caráter eliminatório, exclusivamente para o cargo de Agente 

Comunitário de Saúde. 
Z.2. A prova escrita objetiva será realizada no município de Morro do Chapéu do Piauí· PI.~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
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2.2.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes para 

aplicação das provas na cidade re lacionada no subitem 2.3, o Instituto Legatus se reserva 

o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer 

responsabilidade quanto ao deslocamento e à hospedagem desses candidatos. 

2.3. Todos os horários definidos neste Edital, seus anexos e comunicados oficiais têm como 
referência o horário oficial de Brasllia-DF. 

3. DOS CARGOS 

3.1. A denominação dos cargos, a quantidade de vagas, os requisitos de escolaridade, a carga 

horária semanal de trabalho e o vencimento básico Inicial estão estabelecidos na tabela a seguir: 

TABEIA 1 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
VN.N5 ,, 

VENCIMENTO 
I• CAIIGO 8 REQUISITOS DE ESCOtARIOADE j .. 

CH BAslCO ... 9 ,'! 

' ! ... ~ INICIAI. 
·~ " 

Auxiliar de Serviços Ensino fundamental 
08 01 09 40h R$1.212,00 1. 

Gerais incompleto 

Ensino fundamental 
07 01 08 40h R$1.212,00 Vigia 2. 

incompleto 

Merendeira 3. 
Ensino fundamenta l 

Incompleto 
04 00 04 40h R$ l.212,00 

Ensino fundamental 
03 00 03 40h RS 1.212,00 Motorista B 4. 

incompleto+ CNH categoria B 

Motorista D 5. 
Ensino fundamental 

Incompleto + CNH categoria D 
04 00 04 40h RS 1.212,00 

Ensino fundamental 
Motorista de 

incompleto+ CNH categoria D 02 00 02 40h R$1.212,00 6. 
Ambulãncla 

+ Curso de Socorrista 
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• 
e. 

~ 

Agente Comunitário 

de Saúde 

Técnico em 

Enfermagem 

Técnico em Saúde 

Bucal 

, .. 
CARGO 

Médico 

Enfermeiro 

Farmacêutico 

Assistente Social 

Psicólogo 

Fisioterapeuta 

Nutricionista 

Profissional de 
Educação Física 

Psicopedagogo 

Professor Nível B -
Educação Infantil e lg 
ao sv Ano - Zona 
Urbana 
Professor Nível B 
Educação Infantil e l g 
ao se Ano - Zona 
Rural 
Professor Nível B -
língua Portuguesa -
Zona Urbana 
Professor Nível B -
Educação Ffsica -
Zona Urbana 
Professor Nível B -
Educação Física -
Zona Rural 
Professor N lvel B -
Artes - Zona Urbana 
Professor Nlvel B -
Ciências - Zona 
Urbana 
Professor Nível B -
Geografia - Zona 
Urbana 
Professor Nível B -
História Zona Rura l 

Professor Nível B -

Inglês-Zona Rural 

,§ 

7, 

8. 

9. 
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TABELA li 

CARGOS DE NÍVEL M t DIO 
, ~ ,..,, 

REQUISITOS DE ESCOlARJDADE. ::5 ... 
! 

Ensino médio completo, Ol 

Ensino médio, curso técnico em 

enfermagem e registro no os 
conselho de classe. 

Ensino médio., curso técnico em 

saúde bucal e registro no Ol 
conselho de classe. 

TABELA Ili 

CARGOS DE N ÍVEL SUPERIOR 

VÀGAS 
VENCIMENTO 

~ ~ 
Oi B.4sloo 

INICIAL 

00 Ol 40h RS 2,4 24,00 

00 os 40h R$ l .2l2,00 

00 01 40h R$1.212,00 

VMiAS 
VENCIMENTO 

'8" REC1UISITOS DE ESC0tARtDADE ::5 ~ 
CH BÃSICO ... 1l § ! 

10. 

11. 

12. 

13. 

14. 

15. 

16. 

17. 

18. 

19. 

20. 

21. 

22. 

23. 

24. 

25. 

26. 

27. 

28. 

INICIAL 

Curso superior em medicina e 
03 00 03 40h RS 12.107,00 

registro no conselho de classe. 

Curso superior em enfermagem 

e registro no conselho de 02 00 02 40h RS 3.185,00 
classe. 
Curso superior em farmácia e 

01 00 01 20h RS 3 .020,26 
registro no conselho de classe. 

Curso superior em serviço 

social e registro no conselho de 03 00 03 30h RS 1 .866,00 

classe. 
Curso superior em psicologia e 
registro no conselho de classe. 

03 00 03 30h RS 2 .500,00 

Curso superior em fisioterapia e 

registro no conselho de classe. 
02 00 02 · 30h RS 1 ,600,00 

Curso superior em nutrição e 
02 00 02 40h RS 1.600,00 

reaistro no conselho de classe. 

VÁl~r 
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Bacharelado em educação física 
e registro no conselho de 01 00 01 40h R$1.600,00 
classe, 
Licenciatura em pedagogia, 
com pós-graduação em 
psicopedagogia; ou curso 

01 00 01 30h RS 1.600,00 
superior em psicologia, co m 
especialização em 
psicopedagogla clínica. 

licenciatura em normal 
02 00 02 20h R$ 2 .111,23 

superior ou pedagogia. 

Licenciatura em normal 
07 01 08 20h RS 2.111,23 

superior ou pedagogia. 

Licenciatura em letras 
português. 

01 00 01 20h R$ 2 .111,23 

Licenciatura em educação física 
e registro no conselho de 01 00 01 20h R$ 2 .111,23 
classe. 
Licenciatura em educação física 
e registro no conselho de 04 00 04 20h R$ 2 .111,23 
classe. 
licenciatura em educação 

01 00 01 · 20h R$2.111,23 
artfstica. 
Licenciatura em biologia, ou 
ciências da natureza e 01 00 01 20h R$ 2.111,23 

biológicas. 

licenciatura em geografia. 01 00 01 20h R$ 2 .111,23 

licenciatura em história. 02 00 02 20h R$ 2.111,23 

Licenciatura em letras inglês. 01 00 01 20h R$ 2.111,23 

3.2. Os vencimentos básicos iniciais estabelecidos nas Tabelas 1, li e Ili podem ser objeto de 

vantagens, como adicionais e gratificações, nos termos estabelecidos na legislação municipal. 
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3 .3. Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, entende-se como área da comunidade, para 

observãncia ao estabelecido na Lei n2 11.350/2006 (art. 62, 1) e neste edital (subitem 4.1, alínea "m" ), 

a zona urbana do município de Morro do Chapéu do Piauí, 

4 . As atribuições dos cargos são aquelas definidas no Anexo Ili deste Edital. 

4 , DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA 

4.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para Investidura no cargo, aos seguintes 

requisitos: 

a) ter sido aprovado e classificado no concurso público na forma estabelecida neste Edital, seus 

anexos e eventuais retificações; 

b) ter nacional idade brasileira, e no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pe lo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 

direitos poUticos, nos termos do §12 do Art. 12 da Constituíção da República Federativa do 

Brasil e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto Federal n. 70.436, de 18 de abril de 1972; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos; 

d) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

e) estar quite com as obrigações e leitorais e, se do sexo masculino, também com as militares; 

f) firmar declaração de não estar cum prindo e nem ter sofrido., no exercício da função pública, 

pe nalidade por prática de Improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público 

ou entidade da esfera federal, estadual ou m u nicipal; 

g) não estar em exercício remunerado de qualquer cargo, função ou emp rego público em 

quaisquer dos órgãos da Administração Pública direta ou Indiretamente, bem como não 

receber proventos de aposentadoria que não sejam acumuláveis quando em atividade, 

ressalvadas as hipóteses legais de acumulação; 

h) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio, e, se casado(a), a do 

cônjuge; 

i) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por in idoneidade, aplicada por qualquer 

ó rgão púb lico o u entidad e da esfera federal, estadual ou municipal; 

j) apresentar diploma, dev idamente registrado, de conclusão de curso, ou, na sua falta , 

certidão de conclusão de curso, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação-MEC, acompanhado de histórico escolar, quando os requisit os 

necessários para o exercício do ca rgo assim o exigirem; 

k) não ter sido condenado a pena privativa de libe rdade transitada em julgado ou qualquer 

outra condenação incompatível com a função pública; 

1) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, fato que pode ser apurado por 

equipe de avaliação multiprofissional a ser designada pela Prefeitura Municipal, Inclusive 

mediante a apresentação de exames de saúde; 

JJ-{)~r 

-
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m) para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, residir na área da comunidade em que for 

at uar, desde a data da publicação deste edital, sendo a comprovação requisito para 

participação no Curso de Formação Inicial. 

4 .2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos. 

4.3. Após a convocação e antes da nomeação, todos os requisitos especificados no subltem 4 .1 

deverão ser comprovados mediante a apresentação de documento original ou cópia autenticada. 

5 , DAS INSCRIÇÕES 

5 .1. As inscrições para o concurso público encontrar-se-ão abertas no período de 05 DE SETEMBRO 
0 3 DE OUTUBRO D E 2022 e terão os seguintes valores: 

a) R$ 90,00 (noventa reais) para cargos de nível fundamental; 

b) R$ 110,00 (cento e dez reais) para cargos de nível m édio; 

e) R$ 130,00 (cento e trinta reais) para cargos de nfvel superior. 

5 .1.1. o período de Inscrições poderá ser prorrogado por necessid ade de ordem técnica e/ou 

operacional a critério da Prefeitura Municipal de M orro do Chapéu do Piauí e/o u do Instituto legatus. 

5 .1.2 . A prorrogação das inscrições de que trata o subitem anterior poderá ser feita sem prévio 

aviso, bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site 

www.lnstltutolegatus.com.br. 

5 .2. O candidato poderá rea lizar inscrição para mais de um cargo, devendo o bservar a 

compatibilidade de horário conforme disposto subitem 8.1, uma vez que somente é permitida a 

realização de uma prova por turno. 

5 .3. Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 

www.lnstitutolegatus.com.br, observando o segu inte: 

a) efetuar o cadastro ou acessar com seu logln e senha a "Área do Ca ndidat o ", a partir das 

08h00min do d ia 05 d e setembro d e 2022 até as 23h59min do d ia 03 d e o utubro d e 2 022; 
b) clicar no ícone "' Inscrições" e se lecionar o concurso público e o respectivo cargo em que 

deseja se inscrever; 

c) preencher Integral e co rretamente a ficha de inscrição com os seus dados pessoais e clicar 

no ícone " Finalizar Inscrição". 

5.3.1. O envio do requerimento de inscrição gerará, automaticamente, o boleto bancário 

relativo à taxa de inscrição. 

5.3.2. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito at é o p rimeiro d ia útil após o 
e ncerramento do p razo d e inscrição . 

5.4. A ntes de confirmar sua inscr ição, o candidato deverá conferir seus dados. Caso verifique, 

posteriorment e, qualquer Inco rreção em seus dados. e le d everj efetuar a correção por m eio do lin k 
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"Alterar Cadastro", na uÃrea do candidato", disponível no endereço eletr6nlco 

www.lnstltutolegatus.com.br. 
5.4.1. Caso o(a) candidato(a) tenha registrado seu " Nome", " CPF" ou "Data de NascimentoH 

incorretamente, deverá enviar cópia digitalizada de um documento de ldentificaçao 

(carteira de identidade, CNH, etc), para o e-maíl atendimento@institutolegatus.com.br, 

ou por meio do "Formulário de Ajuda" disponível no site, informando o dado a ser 

alterado. 
5 .4 .2. Não serão aceitas, sob hipótese alguma, solicitações de alteração de opção de cargo. 

Caso o candidato d eseje concorrer a um cargo distinto daquele para o qual se inscreveu 

anteriormente, deverá fazer uma nova inscrição. 
5 .5. A Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu do Piauí e o Instituto Legatus n::lio se 

responsabilizam por requerimentos de Inscrição que não tenham sido recebidos por fatores de ordem 

técnica dos computadores, os quais Impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem fa lhas de 

comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados. 
5 .6. Todos os cand idatos Inscritos no período indicado no subitem 5.1 poderão reimprimir, caso 

necessário, o boleto bancário, no máximo até as 23h59min do primeiro dia útil posterior ao 

encerramento das inscrições, quando esse recurso será retirado do site do Instituto Legatus. 

5 .6.1. O pagamento da taxa de inscrição após as 23h59mln do primeiro dia útil após o prazo de 

encerramento das Inscr ições, a realização de qualquer modalidade de pagamento que 

não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o pagamento de valor distinto do 
estipulado neste Edital Implicam o cancelamento da inscrição. 

5.6.2. Não será aceito, como comprovação do pagamento da taxa de inscrição, comprovante de 

agendamento bancário. 

5.7. Em até 72h após o encerramento do perlodo de Inscrição. a confirmação da Inscrição pelo 
candidato estará disponível no endereço eletr6nlco www.lnstltutolegatus.com.br, no link 

"Confirmação de Inscrição", disponível na página inicial do site. 
5.8. Não serão aceitas Inscrições condicionais ou extemporãneas, nem as requeridas por via postal, 

via fax e/ou correio eletrônico. 
5.9. IÉ vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra Inscrição ou 

para outro concurso público. 
5 .10. Para efetuar a Inscrição é Imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 

candidato. 
5.11. A Inscrição Implica o conhecimento e tácita aceitação, por parte do candidato, das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem 

como quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 

5.12. A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, poder-se-á anular 

a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer 
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declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em Informações fornecidas, ou ainda o 
descumprimento de nor-mas deste edital. 
5.13. O valor referente ao pagamento da taxa de Inscrição não será devolvido em caso de desistência 

do candidato em participar do certame, somente ocor-rendo em caso de cancelamento definitivo do 

concurso. 

5.14. O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de Inscrição deverá ser mantido em poder 

do candidato até o encerramento do concurso público. 
5 .15. Haverá Isenção do pagamento da taxa de inscrição para o candidato que pertença a família 

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais- Cadúnlco do Governo Federal, cuja renda famlllar 

mensal per capita seja Inferior ou Igual a melo salário mínimo nacional, devendo este inicialmente 

efetuar o procedimento descrito no subitem 5.3 e, em seguida, acessar o endereço eletr8nico 

https://isencoes.institutolegatus.com.br/, até o dia 08 DE SETEMBRO DE 2022, em que deverá adotar 

os seguintes procedimentos: 
a} Informar seu número de CPF e selecionar a inscrição para a qual deseja solicitar isenção; 

b) Preencher o formulário disponível, Informando corretamente seu nome completo, Número 

de Identificação Social - NIS atribuído pelo Cadúnico, data de nascimento, número do RG, 
data de expedição do RG, órgão expedidor do RG e nome da m:le; 

c) Enviar, pelo sistema, em formato .pdf ou .jpg, cópia digitalizada e legível da Carteira de 
Trabalho (cópia da primeira página com os dados de Identificação e cópia da página com a 

data de saída do emprego e da página subsequente em branco) ou declaração com fé pública 

por escrito, atestando estar desempregado; 
d) Enviar, pelo sistema, em formato .pdf ou .jpg, cópia digitalizada e legível do documento de 

Identificação, dentre os elencados no subitem 9.2 do presente edital. . 
5.15.1. O Instituto Legatus consultará o Sistema de Isenção de Taxa de Concurso Público-SISTAC, 

do Governo Federal, para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

S.15.2. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que omitir 

informações e/ou torna-las inverídicas, fraudar e/ou falsificar documentação, preencher o 

formulário com dados Incorretos, ou não observar a forma e os prazos estabelecidos no subitem 

5 .15. 
5.15.3. Será concedida Isenção para apenas um dos cargos do concurso. caso o candidato faça 

mais de uma solicitação, será considerada, para análise; aquela feita por último. 

5 .15.4. A resposta acerca do pedido de isenção será disponibilizada no endereço eletrônico 

www.lnstitutolegatus.com .br, no prazo Indicado no Cronograma do Concurso; cabendo recurso 

em caso de indeferimento. 
5.15.5. O candidato que não obtiver deferimento do respectivo pedido de lsenç:lo da taxa de 

inscrição, deverá consolidar sua inscrição, imprimindo a 21 via e efetuando o pagamento do 

boleto bancário até o prazo indicado no subitem 5.3.2. 
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5.15.6 . Não serão estornados valores de taxas de inscrição daqueles candidatos contemplados 

com isenção e que já tenham efetivado o pagamento da taxa de inscrição no concurso a que se 

refere este Edital. 

5 .16. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de 

divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tendo em vista que essas 

informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao concurso. 

6 . DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICltNCIA 

6.1. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem Impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual ou sensorial, o qual; em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

6.2. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 

no Inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 37 do Decreto Federal n2 3 .298, de 20 de 

dezembro de 1999, é assegurado o direito de inscrição no concurso público. O candidato com 

deficiência concorrerá às vagas existentes, que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de validade 

do concurso público. 

6.2.1. Do total de vagas para cada cargo, e das nomeações a serem feitas durante o prazo de 

validade do concurso público, além daquelas vagas apontadas na Tabelas 1, 5% (cinco por 

cento) ficarão reservadas aos candidatos que se declararem pessoa com deficiência, 

desde que apresentem laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doenças - CIO. 

6.2.2. Se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas resultar número 

fracionado, este deverá ser arredondado para o número inteiro subsequente, desde que 

não ultrapasse o limite de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas por cargo/código. 

6 .2.3. O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá marcar a opção 

no formulário de Inscrição e enviar o laudo médico (cópia digitalizada, em formato .pdf) 

até 03 DE OUTUBRO de 2022, Impreterivelmente, para o e-mail 

laudoCPlnstltutolecatus.com.br, com os seguintes dizeres no campo ''assunto": Laudo 

Concurso Morro do Chapéu do Piauí" . 

6.2.3.1. O laudo original será exigido pela Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu do 

Piauí por ocasião da nomeação da pessoa com deficiência aprovada no certame. 

6 .3 . O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá também requerer 

atendimento especial, conforme estipulado no item 7 deste Edital, indicando as condições de que 

necessita para a realização das provas, conforme previsto no artigo 40, §§ 12 e 22, do Decreto Federal 

n. 3 .298/99. 
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6.4. A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa 

com deficiência será divulgada no endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br. 

6.5. O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido 

poderá interpor recurso no dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, 

mediante requerimento dirigido ao Instituto legatus, por meio de formulário eletrônico (" Recursos") 

disponível no endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br. 

6 .6. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no 

concurso público, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em 

lista específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência por cargo. 

6.6.1. O candidato que porventura declarar Indevidamente, quando do preenchimento do 

requerimento de inscrição v ia Internet, ser pessoa com deficiência, deverá, após tomar 

conhecimento da situação da Inscrição nessa condição, entrar em contato com o Instituto 

Legatus através do e-mail atendimento@institutolegatus.com.br, ou, ainda, mediante o 

envio de correspondência para o endereço constante do subitem 6.2 .3 deste Edital, para 

a correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada 

no ato da inscrição. 

6 .7 . Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, se convocado~ para a realização dos 

procedimentos pré-admissionais. poderão ser submetidos à avaliação de deficiência biopsicossocial, 

realizada por equipe multiprofissional da Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu do Piauí, nos 

termos do art. 2Q, § 1Q e Incisos da Lei nQ 13.416/2015. 

6 .8 . A classificação de candidatos na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos 

critérios adotados para os demais candidatos. 
6 .9. A publicação do resultado fina l do concurso público será feita em duas listas, contendo, a 

primeira, a pontuaç::lio de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos na condição de pessoa com 

deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos, em ordem decrescente de classificação. 

6 .10. o grau de deficiência de que for portador o candidato não poderá ser invocado como causa de 

aposentadoria por invalidez. 

7 . DO ATENDIMENTO ESPECIAL 

7.1. O candidato que necessitar de condição especial para a realização da prova objetiva poderá 

solicitar esta condição conforme previsto no Decreto n 2 3 .298/99 e no Decreto n2 9.508/2018. 

7.2 Para solicitar o atendimento especial, o ca ndidato deverá indicar, no ato da inscrição, a 

condição de atendimento especial e enviar laudo médico em formato pdf, até 03 DE OUTUBRO DE 

2022, impreterivelmente, para o e-mail laudo@institutolegatus.com.br, com os seguintes dizeres no 

campo " assunto": " Concurso Morro do Chapéu do Piauí - Atendimento Especial". 

7.2.1 O laudo médico deverá ser legível, emitido há, no máximo, 12 meses da data de inscrição 

do concurso público. Nele, deverá constar o nome completo do candidato, o diagnóstico 
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com a descrição da condição que motivou a solicitação de Atendimento Especial, com 

código correspondente à Classificação Internacional de Doença (CIDlO). Também deverão 

constar a assinatura e o carimbo do m édico com o número de sua inscrição no Conselho 

Regional de Medicina (CRM). 

7 .2.2 O çandldato com deflclincia que necessitar de atendimento especial e não enviar o 
laudo médico, envia~lo fora do prazo, ou não cumprir os procedimentos estabelecidos 

no subltem 7 .2, ffcar.i lmposslbllltado de realizar as provas em condlç6es especiais. 
7.2.3 o candidato deverá manter sob seus cuidados a documentação a que se refere o subltem 

7 .2.1 deste edital. O Instituto Legatus poderá solicitar ao candidato o envio da referida 

documentação, pelos Correios; para a confirmação da veracidade das informações. 

7 .3 O candidato com deficiência comprovada por meio do laudo médico, conforme item 7 . 2 e seus 

subitensi pode rá solicitar: 

7 .3.1 No caso de deficiência visual : prova ampliada (fonte Arial; tamanho 16), ou prova em braile, 

ou ledor. 
7 .3 .2 No caso de deficiência auditiva : intérprete de libras. 

7.3.2 .1 Os candidatos solicitantes de Intérprete de Libras serão atendidos de acordo com 

a Lei ni: 10.436, de 24/04/2002, Artigo 4 R, parágrafo único, que dispõe: "a língua 

Brasileira de Sinais - libras nãio poderá substituir a modalidade escrita da Língua 

Portuguesa". Portanto, o intérprete terá como função transmitir em Libras as 

orientações, comandos e Informações a que os demais candidatos ouvintes têm 

acesso. 

7 .3 .3 No caso de deficiência f ísica que Impossibilite o preenchimento do cartão-resposta: 

transcritor. 

7.3.4 No caso de dificuldade acentuada de locomoção: espaço e moblllário adequados. 

7 .4 o candidato que necessitar de tempo adicional para realização da prova deverá enviar, para o 

e-mail atendimento@institutolegatus.com.br, em formato pdf ou jpg, justificativa acompanhada de 

parecer emitido por equipe multlprofisslonal ou por profissional especialista nos impedimentos 

apresentados por cada candidato, no prazo estabelecido no subltem 7 .2. 
7.5 Candidatos acometidos de doenças ou acidentes pessoais que limitem sua capacidade integral 

para realização das provas e que não as tiverem comunicado ao Instituto legatus, por inexistirem os 

fatos durante o período de inscrição, deverão fazê- lo por mensagem ao e- mail 

laudo@institutolegatus.com.br. A mensagem, sob o título "Concurso Morro do Chapéu do Piauí -

Atendimento Especial", deve ser enviada em até S dias úteis antes da realização da prova. O candidato 

deverá anexar laudo médico ou parecer nos termos dos subitens 7.2.1 e 7.4 deste edital. 

7 .6 A CANDIDATA QUE TIVER NECESSIDADE DE AMAMENTAR DURANTE A REALIZAÇÃO DAS 

PROVAS DEVERÁ, NO ATO DA INSCRIÇÃO: 
a) assinalar, no formulário eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de 

atendimento especial durante a realização da(s) prova(s); 
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b) enviar, para o e -mail laudo@lnstltutolegatus.com.br, em formato pdf, a imagem da certidão 
de nascimento da criança. Caso a criança ainda não tenha nascido, a candidata deverá 
encaminhar um documento emitido pelo médico, com assinatura e carimbo com o respectivo 

CRMi que ateste a data provável do nascimento. 
7 .6 .1 . A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto 

(maior de 18 anos), que deverá apresentar documento de Identificação e ficará em sala 

reservada e responsável pela guarda da criança. Será permitido apenas um 
acompanhante por criança e este acompanhante não permanecerá no mesmo recinto 

que a candidata. 
7 .6 .2. O acompanhante da candidata lactante deverá adentrar ao local das provas no mesmo 

horário que os candidatos e deverá permanecer incomunicável ém uma sala especial 
durante toda a aplicação das provas, submetendo-se às mesmas regras e procedimentos 

de segurança d ispostos neste edital, sob pena de eliminação da candidata lactante à qual 

estiver acompanhando. 

7 .6 .3. A candidata lactante que não observar ao disposto no subitem 7.6, alínea ub", ou não 

levar acompanhante adulto, não realizará a prova. O Instituto Legatus não disponibiliza 

acompanhante para a guarda de criança . 

7 .6.4. Não haverá compensação do tempo utilizado para amamentação e outros cuidados 

maternais no tempo de duração da prova. 

7.6.S. Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer objetos. e equipamentos 

descritos no subltem 9 .13 deste edital, durante a realização da prova do certame. 

7 .7 . As condições solicitadas de atendimento especial na Inscrição ficarão sujeitas à análise de 

viabilidade e razoabllldade do pedido. 
7 .8 . Em nenhuma hipótese o Instituto Legatus atenderá solicitação de atendimento especial em 

residência ou em ambiente hospitalar. 
7 .9 . Candidatos portadores de doença infectocontagiosa que não tiverem comunicado o fato ao 

Instituto Legatus, por inexistir a doença na data de Inscrição, deverão fazê-lo. por meio do correio 

eletrônico atendlmento@lnstltutolegatus..com.br tão logo a condição seja diagnosticada. 
7 .10. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante 

as provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 

instrumentos metálicos deverão comunicar previamente ao Instituto Legatus acerca da situação, nos 

moldes do subitem 7 .2 deste Edital. 
7.11. o candidato travesti ou transexual (pessoa que se identifica ou quer ser reconhecida 

socialmente em consonancla com sua identidade de gênero) que desejar o atendimento pelo nome 

social deverá especificar a solicitação no pedido de atendimento especial quando do preenchimento 

do formulário de inscrição e enviar, em formato pdf, a imagem do CPF e do documento de identidade 

para o e-mail atendimento@instltutolegatus.com.br, com a mensagem no campo "assunto": 

" Concurso Morro do Chapéu do Piauí - Nome Social". 
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8. DA PROVA OBJETIVA 

8.1. A prova escrita objetiva será realizada na data prevista de 06 DE NOVEMBRO DE 2022. 

8.1.1. Serão aplicadas no turno da manhã as provas aos cargos de níveis fundamental e superior, 

conforme as Tabelas I e Ili deste edital, respectivamente. 

8.1.2. Serão aplicadas no turno da tarde as provas aos cargos de nível médio , conforme a Tabela 

li deste edital. 
8.2. Os locais e horários para realização da Prova Escrita Objetiva deverão ser consultados no 

endereço eletrônico www.lnstitutolegatus.com.br, na data estipulada no cronograma, Anexo I deste 

Edital. 
8.3. t de responsabilidade exclusiva do candidato a Identificação correta de seu local de realização 

das provas e o comparecimento no horário determinado. 

8.4. A Prova Escrita Objetiva será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, 

numeradas sequencialmente, com até OS (cinco) alternativas e apenas uma resposta correta. 

8 .5 . As questões da prova escrita objetiva serão elaboradas com base nos conteúdos programáticos 

constantes do Anexo li deste edital. 

8.6. O quadro a seguir apresenta as disciplinas, o número de questões, o peso atribuído a cada 

disciplina e a exigência de acerto mínimo aos cargos de Agente Comunitário de Saúde, Técnico em 

Enfermagem, Técnico em Saúde Bucal, Médico, Enfermeiro, Farmacêutico, Assistente Social, Psicólogo, 

Fisioterapeuta, Nutricionista e Profissional de Educação Física: 

TABELA IV 

·.'' - JNMIRO· TOl'AI.N- --IIISCIPUNA . DE " ,_,'4 POlfRl5 PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

~ ' 
~ QUES1<lls !!_Olt,' MÍNIMA MÍNIMA 

" 
.,...,. EXIGIDA EXIGIDA 

Língua Portuguesa 10 2 20 Sem exigência 

Raciocínio Lógico -Matemático 05 2 10 Sem exigência 
60 pontos 

Nocões de Informática 05 2 10 Sem exigência 

Conhecimentos Específicos e 
20 3 60 36 pontos 

Locais 

8 .7 . o quadro a seguir apresenta as disciplinas, o número de questões. o peso atribuído a cada 

d isciplina e a exigência de acerto m ínimo aos cargos de Psicopedagogo, Professor Nível B • Educação 

Infantil e 12 ao 52 Ano, Professor Nfvel B • Língua Portuguesa, Professor Nfvel B •Educação Física, 

Professor Nível 8-Artes, Professor Nível B -Ciências, Professor Nível B - Geografia1 Professor Nível B 

- História e Professor Nível B - Inglês: 

~ 
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TABELA V 

Língua Portu uesa 10 2 
Conhecimentos Peda ó icos 05 2 
Noções de Informática 05 2 
Conhecimentos Específicos e 

20 3 
Locais 

~ PONlll1MDA 
PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

.... MÍNIMA MÍNIMA 

Dl5Cll'UNA EXIGIDA EXIGIDA 

20 Sem exigência 
10 Sem exi ência 60 pontos 
10 Sem exigência 

60 36 pontos 

8 .8. o quadro a seguir apresenta as d isciplinas, o número de questões, o peso atribuído a cada 

disciplina e a exigência de acerto mínimo aos cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Vigia, Merendeira, 

Motorista B, Motorista D e Motorista de Ambulãncia: 

Conhecimentos Específicos e 
locais 

10 

05 
05 

20 

TABELA VI 

2 20 
2 10 
2 10 

3 60 

,. ~ 
PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

MÍNIMA MÍNIMA 

EXIGIDA EXIGIDA 

Sem exigência 
Sem exigência 
Sem exigência 

60 pontos 

36 pontos 

8 .9 . Os candidatos que não atingirem o número mfnimo de acertos estabelecidos nas Tabelas IV a 

VI, acima, serão considerados " não classificados" no concurso público e não terão classificação. 

8 .10. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em Edital 

ou em comunicado oficial . 

9. PROCEDIMENTOS ADOTADOS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

9.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

antecedência mínima de quarenta e cinco minutos do horário fixado para o seu início , observando o 

horário oficial de Brasílla-DF, munido de caneta esferográfica de tinta preta, em material transparente, 

do cartão de inscrição e do documento de identidade original. O candidato deverá ainda: 

a) comparecer ao local de aplicação usando máscara e portando máscaras reservas, se 

necessário, de modo a possibilitar a troca de sua máscara a cada duas horas; 
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b) permanecer de máscara durante todo o tempo em que estiver nas dependências dos 
locais de aplicação das provas; 

e) submeter-se. antes do acesso à sala de aplicação, à Identificação e assinatura de frequência, 
a ser realizada pela equipe do Instituto Legatus, sem contato físico e sem o manuseio dos 

documentos, podendo ser solicitado, nesse momento, que o candidato abaixe a sua 

máscara, de modo a permitir a visualização do seu rosto - permitindo-se $Omente ao 
candidato a manipulação de sua máscara-. mantendo-se o distanciamento mfnimo exigido 

na legislação aplicável de qualquer outro candidato ou membro da equipe de aplicação. 

9 .1 .1 . Caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local de aplicação usando, além da 
máscara, protetor facial transparente (estilo viseira), vestimentas descartáveis (macacão 
impermeável), luvas descartáveis (desde que tenham coloração leitosa ou 
semitransparente), óculos de proteção transparente e toalhas de p~pel para hlgienização 
de mãos e objetos, Independentemente da hlglenlzação a ser feita pela equipe do 
Instituto Legatus. Se desejar, o candidato também poderá levar o seu próprio recipiente 
contendo álcool, desde que esse recipiente seja transparente. 

9 .1 .2 . As máscaras e os frascos de álcool em gel deverão ser de uso Individual e não poderão ser 
compartilhados entre os candidatos. 

9.1.3. Recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consumo, em embalagem 
transparente, para evitar a utilização de bebedouros ou qualquer de outro dispos itivo de 
fornecimento coletivo de água para beber. 

9 .2 . Para acesso às salas de aplicação das provas, serão considerados documentos de Identidade: 
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos 
de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos•fiscallzadores 
de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal , valham como Identidade; carteira 
de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto) . 

9.2. 1. Não serão aceitos como documentos de identidade certidões de nascimento, CPF, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto ou digital), carteiras de estudante, 
carteiras funcionais sem valor de Identidade, nem documéntos Ilegíveis, não 
identificáveis, digitais e/ou danificados. 

9 .2 .2. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 
protocolo do documento. 

9 .2 .3. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no subitem 9 .2 deste Edital, não poderá fazer as 
provas e será automaticamente eliminado do concurso público. 

9 .2 .4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realizaçi!o das provas, 
docume nto de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 

' •--
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há, no máximo, trinta d ias, ocasião em que será submetido a identificação especial, 
compreendendo coleta de dados, de assinaturas, impressão digital em formulário 
próprio, além de registro fotográfico. 

9 .3 . Caso o documento apresentado pelo candidato suscite dúvidas relativas à sua fisionomia ou à 

assinatura do portador, será Igualmente realizada identificação e special, nos termos do subitem 9.2 .4. 

9.4. Por motivo de segu rança e visando garantir a lisura e a idoneidade do concurso público, serão 
adotados os procedimentos a seguir especificados: 

a) após ser Identificado, nenhum candidato poderá se retirar da sala sem autorização e 
acompanhamento da fiscalização; 

b) em caso de emergência médica, o candidato deverá comunicar o fato ao Fiscal, que poderá, 
excepcionalmente, autorizar a saída de sala do candidato, devidamente acompanhado; 

c) somente após decorrida uma hora do Início da prova, o candidato poderá entregar seu 
Caderno de Questões da Prova Escrita Objetiva e sua Folha de Respostas ao fiscal de sala, e 
retirar-se da sala de prova, sem levar o caderno de questões ou qualquer anotação Inclusive 
no que concerne às suas respostas às questões observado o disposto no subitem 11.9· 

d) o cand idato que Insistir em sair da sala de prova antes do horário permitido, descumprindo 

o aqui disposto, será eliminado do concurso público, devendo o fiscal de sala proceder ao 
devido registro na Ata de Aplicação da Prova; 

e) não será permitido, sob hipótese alguma, durante a aplicação de prova, o reto rno do 

candidato à sala de prova após ter se retirado da mesma sem autorização; 

f) o candidato somente poderá levar o Caderno de Questões trinta minutos antes do horário 
previsto para o tfrmlno da prova. 

9.5. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 

e m razão do afastamento de candidato da sala de aplicação de prova. 

9 .5 .1. Se, por qualquer razão fortuita, o concurso público sofrer atraso em seu início ou 

necessitar de interrupção , será concedido aos candidatos do local afetado prazo adicional, 

de modo que tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das provas, em 
garantia à isonomia do certame. 

9 .S.2 . Os candidatos afetados deverão permanecer no local de aplicação da prova. Durante o 

período em que os candidatos estiverem aguardando, será interrompido o tempo para 
realização da prova. 

9.6. Não haverá segunda chamada para a realização das provas . O não comparecimento, a saída da 
sala de aplicação antes do horário permitido ou sem autorização do Fiscal implicará na eliminação 

automática do candidato. 

9.7. O Instituto Legatus poderá proceder, como forma de identificaç:io, à coleta da impressão digital 

de todos os candidatos no dia de realização das provas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUf 

9.7.1. A Identificação datlloscóplca compreenderá a coleta da Impressão digital do polegar 
direito dos candidatos, mediante a utilização de material especifico para esse fim, afixado 
em camPo especifico de sua Folha de ResPostas, 

9.7.2. caso o candidato esteja Impedido flsicamente de permitir a coleta da Impressão digital 
do polepr direito, dever.i ser colhlda a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, 
sendo registrado o fato na ata de apllcaçlo da prova da respectiva sala. 

9 .8 . O candidato é respondvel, ao receber a sua Folha de Respostas, pela conferência de seus dados 
pessoais, em especial seu nome, nLlmero de Inscrição, cargo a que concorre e o número de seu 
documento de Identidade. 

9 .8 .1. Em caso de Incorreção em qualquer um de seus dados, o candidato deverá Informar ao 
Fiscal desata, que procederá ao registro da incorreção em formulário específico. 

9 .9. O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta esferográfica de 
tinta preta, na Folha de Respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. 
9.10. Será atribu(da nota zero à questão que não apresentar nenhuma resposta assinalada, 
apresentar emenda ou rasura ou contfver mais de uma resposta ass1nãlada. 
9.11. Os prejuízos advindos do preenchimento Indevido da Folha de Respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato. serão consideradas marcações Indevidas as que estiverem em 
desacordo com este Edital ou com as Instruções da Folha de Respostas, como marcação rasurada, 
emendada ou com o campo de marcação não preenchido Integralmente. Em hipótese alguma haverá 
substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
9 .12. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasaar, manchar ou, de qualquer modo, 
danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da Impossibilidade de 
realização da leitura óptica. 
9.13. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos ou a 
utlllzação de telefone celular, tablet, fones de ouvido, relógio de qualquer tipo, "'!áqulnas calculadoras, 
livros, anotações, Impressos ou qualquer outro material de consulta ou de transmissão, Inclusive 

códigos e/ou legislação, 
9.14. Será eliminado do concurso público o candidato que, durante a realização da prova, for 
surpreendido portando quaisquer dos Itens mencionados no subltem anterior. 

9 .14 .1 Quando do Ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos 
os equipamentos eletrõnlcos e/ou materiais não permitidos em envelopes de segurança 
não-reutllfzávels, fornecidos pelo fiscal de aplicação, que deverão permanecer lacrados 

durante toda a realização das provas e somente poderão ser abertos após o candidato 

deixar o local de provas. 
9 .14.2 Caso o candidato guarde no envelope qualquer aparelho eletrônico, este deven\ ser 

mantido desllgado, sob pena de ellmlnação do candidato em caso de emissão de qualquer 

sln.al sonoro ou mesmo vibração. 
9,14,3 será Igualmente eliminado do concurso público o candidato que: 
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a) não comparecer ou chegar atrasado1 independentemente do motivo alegado1 nos 
locais de aplicação da prova objetiva; 

b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 

c) faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas, às autoridades presentes ou aos demais candidatos; 

d) perturbar1 de qualquer forma, a aplicação das provas objetivas; 
e) não entregar o material das provas ao término do tempo dest inado para a sua 

realização; 
f} afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
h) ausentar-se do local da prova antes de decorridas uma hora do seu início; 

i) descumprir as instruções cont idas no Caderno de Questões ou na Folha de 
Respostas; 

j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação 
própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso público; 

k) não permitir a coleta de sua assinatura na lista de frequê ncia ; 
1) não permitir ser submetido à verificação de sua temperatura ou ao detector de 

metal, exceto de acordo com o disposto no subitem 6 .5 ; 
m) não permitir a coleta de sua impressão d igital na folha de respostas; 

n) deixar de assinar a lista de frequência ou a folha de respostas; 
o) for surpreendido portando qualquer anotação com as respostas às questões da 

prova em papel que não seja o próprio Caderno de Questões ou a Folha de 
Respostas; 

p) deixar de devolver ao fisca l de sala sua Folha de Respostas; 

q) não utilizar máscara de proteção individual durante a realização da prova na sala 
de aplicação. 

9 .15. Para a segurança de todos os envolvidos no concurso pLlblico, é recomendável que os 
candidatos não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, seja verificada 
essa situação. o candidato deverá, sob pena de eliminação, dirigir-se, antes do início da aplicação da 
prova, à coordenação da unidade, onde deverá entregar a arma para guarda devidamente Ident ificada, 
mediante "Termo de Acautelamento de Arma de Fogo"~ no qual preencherá os dados relativos ao 
armamento. 
9 .16. Os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso 

e saída de sanitários durante a realização da prova. 
9 .17. No dia de realização das provas não serio fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação, Informações referentes ao seu conteLldo e/ou aos critérios de avaliação e de classlflcação. 
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9.18. Todos os candidatos, a o terminare m a prova, deverão, obrigatoriamente, so b pena de 
e liminação. entregar ao fisca l a sua Folha d e Respostas, bem como o Caderno d e Questões, este último 
ressalvado o disposto no s u b item 9 .4 , alínea "f" . 

9.19. Os três últimos candidatos a te rminarem as provas deverão permanece~ na sala de aplicação 
da p rova, sendo somente libe rados a pó s os trê s terem e ntregado o material utilizado, sendo 
registradas na Ata de Aplicação suas respectivas assinaturas. 

9.19.1. A regra do subltem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos 
excepcionais, nos quais haja número reduzido d e candidatos acomodados em uma 

determinada sala de aplicação, como, por exemplo , no caso de candidatos com 

necessidades especiais que necessitem de sala em separado para a realização do 

concurso, oportunidade em que o lacre da embalagem de seguran ça será testemunhado 

pe los membros da equipe de aplicação, j untam ente com o(s) cand idat o(s) presente (s) na 

sala de aplicação. 

9 .20. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio e letrônico, estatístico, probabi líst ico, visu al, 

grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas 

serão anuladas e ele será automat icamente eliminado do concurso público, sem prejuízo da adoção 

das medidas cr iminais cabíve is. 

10 . DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

10.l Os ca ndidatos aos cargos de Professor serão submet idos à avaliação de t ítu los, de caráter 
classificatório, com pontuação m áxim a de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 

apresentados sej a superior a esse valor. 

10.2. Serão convocados para a avaliação de títu los os candidatos a cargos de professor que atingirem 

as pontuações mínimas est ab elecidas na Tabela V deste Ed ita l, e que tenha o bt ido at é a segu int e 

classif icação, conforme o cargo: 

TABELA VII ---------

l 
- -

l CLASSIFICAçÂÕ -
VAGAS 

CARGO CÓD CONVOCAOOS 

AMPLA PcD TOTAL 1 AMPLA PcD 

Professo r Nível B - Educação Infantil j 
e l R ao SR Ano - Zona Urbana 

19 02 00 02 09 01 

Professo r Nível B Educação Infantil e 1 
- -

i 20 07 01 08 18 0 2 
1v ao SR Ano - Zona Rura l 

Professor Nível B Llngua ! 

1 

21 01 00 01 07 01 
Portuguesa - Zo na Urbana 1 
PrÕ fe5Sor N fvel 8 -Edúê:ação Ffsica - 1 

22 01 00 01 0 7 01 
Zona Urb ana : 

~ 
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Professor Nível B • Educação Física -

Zona Rural 
23 04 00 04 12 0 1 

ProfeSSOr Nível 
-•-•---·- .. -·- -- ·- -·· -- ---·- ------·--· -·--· -··--·· 

B - Artes - Zona 
24 01 00 01 0 7 0 1 

Urbana 

Professor Nível B - C!Ancfas - Zona 

Urbana 
25 01 00 01 07 01 

ProfeSSÓr Nível B - Geocrafla - Zona 

Urbana 
26 01 00 01 07 01 

Professor Nível B - Histó ria - Zona 

Rural 
27 02 00 02 09 01 

Professor Nív el B - Inglês - Zona 
00 07 01 28 01 01 

Rural 

10 .2.1. Por ocasião da convocação para a avaliação de t ítu los serão considerados os crit irlos de 

desempat e estabelecidos no subltem 12 deste Edital. 

10 .2.2. Em caso de não haver candidato inscrito como PcD classificado para convocação, a vaga 

a ele destinada não sera revertida aos candidatos de ampla conco rrência. 

10.3 . Somente serão aceitos os títulos a seguir relacionados, observados os limites de pontos: 

TABELA VIII 

ITEM TITULAÇÃO QUANT. VAI.OR VAI.OR 
MÃXIMA UNITÃRIO MÃXIMO 

Dlploma, devidam ente registrado, de 

conclusão de Dout o rado; o u 

1 Certíffcado/Declaração d e conclusão de 0 1 5,0 5,0 

Doutorado, acompanhado de Histórico 

Escolar e Ata de Defesa. 

Dlploma, devidamente registrado, de 
conclusão d e M estrado; ou 

2 Certificado/Declaração de conclusão de 01 3,0 3,0 

M estrado, acompanhado de Histórico 

Esco lar e Ata de Defesa. 

Certificado d e Curso de Pós-Grad uação 

3 
em nfvel de Especialização , devidamente 

02 1,0 2,0 
registrada no e-MEC, com carga hor.i r la 

mín im a de 360 horas. 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,0 
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10 .4. Os títulos deverão ser encaminhados conform e instruções a serem estabelecidas q uando da 
pub licação do Edital de Convocação p ara Prova d e Tftulos. 

10 .5 . Os t ít ulos deverão ser entregues Juntam ente com os d iplomas que co m provem a esco laridade 

m ín im a exigida para cada cargo. 

10 .6 . Para a com provação dos títu los relacionados nos Itens 1 e 2 da Tabela VIII, somente serão 

aceitos diplomas dev idamente registrados, expedidos por institu ição de ensino superior 

reconhecida pelo MEC. No caso de Diplo mas obt idos no exte rior, est es, obrigat o r iamente, 

deverão estar revalidados por Instituição de Ensino Superio r no Brasil, de acordo com Art. 48 
da Lei no 9 .394, de 20 .12.1996, e da Resolução CNE/ CES nG 01, de 03.04.2001. 

10 .7 . Os certificados d e pós-graduação lato sensu denom inados cu rsos de esp ecialização, expedidos 

por In stit uições de ensino superior pertencentes ao Sistema Federal de Ensino, deverão 

o bedecer ao d isposto na Resolução CN E no 1, de 6 de ab ri l de 2018. 

10.8. Não serão aceitas declarações, históricos ou certidões de conclusão de d iscip linas para 
comprovação dos tít ulos re lacionados nos iten s 1, 2 e 3 da Tabela V, tampouco certificados 

p ara os títulos relacionados nos Itens 1 e 2 . 

10 .9 . Todo documento ~xpedldo em Língua Estrangeira somente será considerado se t raduzido 

para a Língua Portuguesa por tradut or j uramentado. 

1 1. DO CURSO DE FORMAÇÃO 

11.1 O curso introdutório de form ação, de caráter eliminatório, utilizará os referenciais da 

Ed ucação Po pular em Saúde e será oferecido ao Agente Comunitário de Saúde nas 

modalidades presencial ou semlpresencial pela Prefeit ura Municipa l de Morro do Chapé u do 

Piau í. 
11.2. Para participar do Cu rso Introdutório de Formação, serão convocados os candidatos aos 

empregos de Agente Comunit.irio de Saúde que atingirem na prova o bjetiva as pontuações 

m ín imas estabelecidas no subitem 8.6 {Tabela IV ), classificados at é a S• {quinta) co locação 

entre os cand idatos Inscritos para ampla concorrência, e classlflcado na 11 (primeira) 

co locação entre os in scr itos com o pessoa com deficiência, caso haja. 

11.2.1 . Por ocasião da convocação para o curso de formação serão con siderados os critérios 

de desempate estabe lecidos no sub ltem 13 deste Ed ital. 

11.2 .2 . Será e liminado do processo seletivo púb lico o candidato q ue, após convocado, não 

realizar sua matrfcu la no curso de form ação. 

11.2 .3 . Em h ipótese alguma haverá segunda chamada para a realização da matr ícula para o 

Curso Introdutório de Form ação, nem para as atividades a serem desempenhadas no 

t ranscor re r do curso . 
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11.3. No ato dél méltrfcu la do Curso Introdutório de Formação, o candidato dever.i comprovar a 

residência na zona urbana do munidpio de Morro do Chapéu do Piauí, conform e subitem 3.3 

deste edital. 

11.3 .1. A comprovação da residência deve ser realizada com a apresentação do original e uma 

cópia simples, em nome próprio, dos pais o u do cônjuge, de conta de água, gás, energia 

elétr ica, te lefone {fixo ou celular), boleto bancário (de l'Tlensalidade escolar, 

mensal idade de plano de saúde, condomín io ou financiamento habitacional), fatura de 

cartão de crédito ou extrato/demonstrativo b ancário , referentes ao mês de out ubro de 

2021 o u, ainda, contrato de locação de imóvel {com fi rma reconhecida do p roprietár io 

do imóvel). 

11.3.2. Para a com provação de residência tam bém será aceita a declaração do pro prietário do 

Imóvel (original e um a cópia simples), com firma reconhecida, confirmando a residência 

do cand idato, aco mpanhada de um dos comprovantes descritos no item 11.3.1. 

11.3 .3. O candidato que não comprovar a residência nos termos dos subitens anteriores será 

eliminado do concurso público. 

11.4 . O curso introdutó rio terá carga horária de 40 horas, em horário a ser estabelecido em edit al 

específlco de convocação. 

11.5 . Para ser co nsiderado apto no Curso Int rodutório de Formação o candidato deverá obter a 

frequência m ínima de 80% (o itenta por cent o ) da carga horária. 

11.6 . Após a real ização do curso introdutório de formação, os candidatos serão submetidos a 

avaliação, devendo obter, no m ín imo, SO{cinquenta) pontos, numa escala de O(zero ) a 

lOO(cem). 

11.7 . Informações complementares sobre o Curso Int rodutório de Formação serão prestadas 

quando da publicação do edital de convocação para su a rea lização . 

12. DA CIASSIFICAÇÃO E DO CADASTRO RESERVA 

12.1. A Nota Final do candidato será a nota obtida na Prova Escrita Objetiva, adicionada da nota 

obtida na Ava liação de Títulos, quando houver. 

12.2 . A classificação final ser~ obtida, após os crit érios de desempat e, com base na listagem dos 

cand idatos remanescentes no concurso púb lico. 

12.3. Será considerado classificado o candidato que, cumulativamente: 

a) Atingir o número m ínimo de 60 (sessenta) pontos na prova objetiva; 

b ) At ingir o número m ínimo de 36 (trint a e seis) pontos nas questões de conhecimentos 

específicos; 

c) Para os cargos de professor, fo r convocado para a ava liação de títulos, conform e critérios 

estabelecidos no subitem 10.2; 
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d) Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, for convocado para o curso introdutório de 

formação, conforme critérios estabelecidos no subitem 11.2. 

12.4 . O candidato que não atender aos requisitos do subitem 12.3 será considerado não-classlftcado 

no concurso público, não lhe sendo atribuída classificação final. 

12.S. Será considerado aprovado o candidato classificado dentro do número de vagas de ampla 
concorrência ou reservadas a pessoas com deficiência previsto para cada cargo, conforme Tabelas I a 

Ili, 

12.6. Os candidatos classificados para o CADASTRO RESERVA poderão ou não ser convocados para 

investidura dentro do período de validade do concurso, conforme a necessidade, conveniência e 

d isponibil idade orçamentária da Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu do Piauí. 
12. 7. Os candidatos aprovados e classificados serão ordenados de acordo com os valores 
decrescentes das notas finais, obedecidos os critérios de desempate. 
12.8. A divulgação do resultado preliminar e do resultado final das provas objetivas contemplará a 
relação dos candidatos classificados e aprovados. 

12.8.1. Todos os candidatos poderão realizar consulta a seu "Resultado Individual" por meio de 
área específica disponível no endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br, onde 
estarão disponíveis suas notas em cada uma das d isciplinas constantes da prova objetiva. 

12.9. O Instituto legatus disponibilizará consulta à imagem digitalizada da Folha de Respostas dos 
candidatos e m seu site, no link "Resultado Individual", quando da divulgação do resultado preliminar 
das provas objetivas. A consulta à referida imagem ficará disponível por pelo menos 60 dias corridos 
da data de sua publlcaç:lio. Após esse prazo, não serão aceitos pedidos de dlsponlbllização da Imagem 
da Folha de Respostas. 

13. DOS CRITtRIOS DE DESEMPATE 

13.1. Em caso de empate nas vagas, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste concurso 

público, nos termos do artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idos.o; 
b) obtiver a maior nota no módulo de "conhecimentos específicos e localsH da prova escrita 

objetiva; 
c) obtiver a maior nota no módulo de "língua portuguesa" da prova escrita objetiva; 
d) obtiver a maior nota no módulo de "conhecimentos pedagógicos" da prova escrita objetiva,. 

quando houver; 
d) obtiver a maior nota no módulo de "raciocínio lógico-matemático" da prova escrita objetiva, 

quando houver; 
e) obtiver a maior nota no módulo de "noções de informiãticau da prova escrita objetiva, 

quando houver; 
f) obtiver a maior nota no módulo de "atualidades" da prova escrita objetiva, quando houver; 
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g) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Será admitido recurso contra o Resultado dos Pedidos de Isenção de Pagamento da Taxa de 
Inscrição, contra o Resultado dos Pedidos de Inscrição como Pessoa com Deficiência, contra o Gabarito 
Preliminar da Prova Objetiva, contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva e contra o Resultado da 
Avaliação de Títulos. 
14.2. O candidato que desejar interpor recurso contra uma das etapas previstas no subitem anterior 
deverá fazê-lo de ntro do prazo estabelecido no cr-onogr-ama do concurso público, sob pe na de 
preclusão. 
14.3. Para apresentar recurso, o candidato deverá usar formulário eletrônico próprio ("Recursos,,. ), 
encontrado no endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br, tanto na página do certame como 
na ,.,.Área do Candidatou, respeitando as respectivas instruções. 

14.3.1. Não serão aceitos recursos via e -mail, fax, telefone, enviados pelos Correios ou fora do 
prazo estabelecido no cronograma do certame. 

14.4. Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgãdos na internet, no 
endereço eletrônico www.institutolegatus.com.br. 
14.5. Após a divulgação do gabarito preliminar, os candidatos disporão do prazo estabelecido no 
cronograma para interposição de recursos,. por melo de formulário eletrônico. 
14.6. Encerrado o prazo para interposição de recursos contra o gabarito preliminar das provas 
objetivas, será d isponibilizada a relação das questões obje to de recurso,. após o que os candidatos 
disporão de prazo para apresentar "razões para a manutenç:lo do gabarito", por meio do formulário 
eletrônico disponível no e ndereço eletrônico www.institutolegatus.com.br. 

14.6.1 Durante o período de que trata o subitem 14.6 deste edital, será possível defe nder- apenas 
os gabaritos que foram objetos de recurso, apresentando argumentos e fundamentos 
para manutenção do gabar-ito preliminar. Nesta fase, não serão objeto de análise 
solicitações de alteração do gabarito preliminar. 

14.7. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será liminarmente indeferido, bem como aquele que não apresente fundamentação. 
14.8 . Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabarito 
serão divulgadas no endereço e letrônico www.institutolegatus.com.br. Não ser:lo encaminhadas 
respostas individuais aos candidatos. 
14.9. Após a análise do recurso apresentado contra o gabarito preliminar, a Banca Examinadora 
poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão. 

14.9.1. Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da prova escrita 
objetiva, a pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os candidatos. 
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14.9.2. se houver alteração, por força dos recursos, do aabarlto oficial preliminar de questão 
Integrante de prova escrita objetiva, essa alteração valerâ para todos os candidatos, 
Independentemente de terem recorrido. 

14.10. Os recursos apresentados contra o Resultado Prellmlnar da Prova Objetiva deverão limitar-se a 
discordãncla quanto à pontuação obtida ou à aplicação dos critérios de desempate, não sendo aceito, 
em hipótese alguma, pedido de revisão de recurso ou recurso de gabarito oficial definitivo. 
14.11. Por ocasião da apresentação de recursos contra a avaliação de títulos, fica vedada a 
apresentação posterior de documento que deveria constar originariamente quando do envio dos 
títulos. 

15. DA HOMOLOGAÇÃO E DA VAUDAOE DO CONCURSO PúBUCO 

15.1. O resultado final será homologado pela Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu do Plauf 

mediante publicação na Imprensa oflclal, e divulgado na Internet, no site do Instituto Legatus. 
15.2. o prazo de validade do concurso público sera de 02 (dois) anos,. contados a partir da data de 

homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez pelo mesmo período, a critério 

da Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu do Piauí. 
15.3. A Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu do Piauí reserva-se o direito de proceder às 

convocações e nomeações, dentro do prazo de validade do concurso público, em número que atenda 
ao Interesse e à necessidade de serviço, de acordo com a disponibllldade orçamentária e o número de 

vagas existentes estabelecidas por este Edital. 

15.4. Os candidatos serão convocados para Investidura por meio de Ato Convocatório publicado no 

Diário Oficial ou comunicação direta ao candidato. 

15,5, ~ de exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu do Piauí a 

convocação dos candidatos. 
15.6. ~ de Inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórlos publicados após 

a homologação do concurso público. 
15.7. O candidato que não atender, no ato da nomeação, aos requisitos do Item 4 deste Edital serâ 

considerado desistente, excluído automaticamente do concurso público, perdendo seu direito à vaga 

e ensejando a convocação do próximo candidato na llsta de classlflcação. 

15.8. O candidato convocado para Investidura não poder.i solicitar à Prefeitura Municipal de Morro 
do Chapéu do Plaul reclassificação para o final da lista geral dos aprovados. 

16, DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A Inscrição do candidato Implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas 

neste Edital e em outros a serem publicados,. bem como a autorização para tratamento de dados 
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pessoais destinados à execução do concurso, ao cumprimento de obrigação legal,. ao exercício regular 

de direitos e à condução de atividades que visam prevenir a oc;orrêncla de fraudes. 

16.1.1. O Instituto Legatus podera compartilhar os dados pessoais dos candidatos nas seguintes 
hipóteses: 

a) Com a Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu do Piauí, para o atendimento de sua 

finalidade pública, na persecução do Interesse público, com o objetivo de executar as 

competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público; 

b) Com autoridades, entidades governamentais ou outros terceiros, para a verificação, 

por exemplo, da autenticidade de dados fornecidos para a solicitação de Isenção do 

pagamento de taxa de inscrição, da inscrição como Pessoa com Deficiência, da 

autenticidade de um título apresentado, entre outros; 

c) Mediante ordem judicial ou pelo requerimento de autoridades administrativas que 

detenham competência legal para a sua requisição, ou para a proteção dos interesses 

do Instituto ou da Prefeitura Municipal em qualquer tipo de conflito, Incluindo ações 

judiciais e processos administrativos. 

16.1.2. O Instituto Legatus naio compartilha informações ou documentos pessoais de 

candidatos com outros candidatos, em observância ao estabelecido na Lei n2 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), bem como na Lei 

n2 12.527/2011, em seu art. 31, § 12, li, em que se estabelece que as informações 

pessoais dependem de consentimento expresso da pessoa a que se referem para 

divulgação ou acesso por terceiros. 

16.1.3. Não será deferido o pedido de anonlmlzação ou exclusão dos dados de candidato 

Imprescindíveis ao cumprimento de dever legal, bem como para o fornecimento de 

Informações a órgãos contratantes ou de controle extemo. 

16.2. O acompanhamento da publicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes 

a este concurso público, divulgados integralmente no endereço eletrõnico 

www.lnstltutolegatus.com.br, é de Inteira responsabilidade do candidato. 

16.3. O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público ou relatar fatos 

ocorridos durante sua realização por meio do formulário eletrônico disponível na página da internet 

do Instituto Legatus. 

16.4. Quaisquer correspondências físicas referidas neste edital deverão ser postadas à sede do 

Instituto Legatus -Concurso Públlco Morro do Chapéu do Piauí - Rua Fldalma Boavista Gondlm, 2361, 

Horto -Teresina-PI - CEP 64052-400. 
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16.5. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço com o Instituto Legatus, enquanto 

estiver participando do concurso público, até a data de divulgação do resultado final, podendo fazê-lo 

por meio da área •Atualizar Cadastro", disponível na •Área do Candidato•, no site do Instituto Legatus. 

16.5.1. Após essa data, a atualização de endereço deverá ser feita Junto à Prefeitura Municipal 

de Morro do Chapéu do Piauí. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os 

prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 

16.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Instituto Legatus em conjunto com a Comissão do 

Concurso Público. 

16.7. As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste Edital serão 

objeto de avaliação, ainda que não mencionadas nos conteúdos constantes do Anexo li deste Edital. 

16.7.1. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, exceto a listada 

nos objetos de avaliação constantes dele, como eventuais projetos de lei, bem como 

alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores,_ não serão objeto de 

avaliação nas provas do concurso público. 

16.8. Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos. em todas as etapas do concurso 

público são de uso e propriedade exclusivos do Instituto Legatus, sendo terminantemente vedada a 

sua disponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato. 

16.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, alterações, atualizações ou 

acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância 

que será mencionada em edital ou comunicado. 

Morro do Chapéu do Piauí, 12 de setembro de 2022. 

~~EBEW 

Prefeito Municipal 
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ANEXOI 
CRONOGRAMA 00 CONCURSO PÜBUCO 

EVENTO DATA PREVISTA 
PERIODO DE INSCRICOES 05.09 a 03.10.2022 
Prazo final Dara solicltacão de lsencão 08.09.2022 
Resultado da análise dos oedldos de lsendo 20.09.2022 
lnterD<'lsldlo de recurso contra o Indeferimento de 0edldo de lseni::ão 21.09.2022 
Resultado da Análise dos recursos interpostos contra o indeferimento dos pedidos 

28.09.2022 
delsencão 
Prazo final Dara envio de documentacllo das oessoas com deficiência 03.10.2022 
Data limite oara pagamento da taxa de lnscricl o 04.10.2022 
Resultado das inscrições deferidas para candidatos concorrentes como pessoa com 

19.10.2022 
deficiência 
Interposição de recurso contra o Indeferimento de Inscrição como pessoa com 

20 e 21.10.2022 
deficlãncla 
Resultado da An4'llse dos recursos Interpostos contra o Indeferimento de Inscrição 

26.10.2022 
como pessoa com deficiência 
Divulgação dos locais de aplicação da prova objetiva através do Cartão de Informação 
na Internet 

01.11.2022 

R~6l 1,a.--a1 DA PROVA ESCRITA OllJETIVA 06.11.2022 
Dlvulaacão do aabarito orellmlnar da orava obletlva 08.11.2022 
Apresentação de recursos contra o oabarito rirellmlnar da Prova Obletlva 09 e 10.11.2022 
Divulgação da relação das questões cujos gabaritos preliminares foram objeto de 

11.11.2022 
recurso 
Apresentaç.3o d e razões para a manutenç:lo do gabarito preliminar das questões que 

12 e 13.11.2022 
foram obleto de recurso 
Divulgação do resultado da anãllse dos recursos Interpostos contra o gabarito 

24.11.2022 
preliminar da Prova Obletiva 
Oivulaacão do Resultado Preliminar da Prova Obietlva 30.11.2022 
ADresentacãa de recursos contra o resultado Drellmlnar da orova obletlva 01 e 02.12.2022 
Divulgação do resultado da anãllse dos recursos Interpostos contra o resultado 

07.12.2022 
orellmlnar da Drava obletlva 
Oivulaacão do Resultado Definitivo da Prova Obletiva 07.12.2022 
Convoc;aç3io dos candidatos aptos para a Avaliação de Títulos e par.a o Curso 

12.12.2022 
Introdutório de Formacão 
Prazo para envio dos títulos e oara matrícula no curso de formar-_ão 23.12.2022 
Reallzacão do curso de formacão oara o carv:o de ACS 09 a 20.01.2023 
Resultado preliminar da avaliaclo de títulos 10.01.2023 
Recursos contra a pontuação obtida na Avallacão de Títulos 11 e 12.01.2023 
Re5ultado da aniãll5e dos recursos interpostos contra o Resultada Preliminar da 

18.01.2023 
Avaliação de Títulos 
Reallzaç.ão da avallacão final do curso de formar-Jlio nara o can:ro de ACS 22.01.2022 
RESULTAOO FINAL 24.01.2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAU( 

ANEXO li 

CONTEÜOOPROGRAMÃTICO 

ÚNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de gêneros textuais v·ariados. Recursos de 

textualidade (coesão, coerência; relações intertextuals). Domfnlo da ortografia oficial: emprego das 
letras, pontuação e acentuação gráfica oficial (Novo acordo). semântica (antonímia, sinonímia, 
paronímia, homonímla, polissemia e seus efeitos discursivos) Significação, estrutura e formação das 
palavras. Classes de palavras - flexões e suas funções textual-discursivas: substantivo, artigo, numeral, 

adjetivo, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção e interjeição. Domínio da estrutura 

morfossintática do período simples e composto: relações de coordenação entre orações e entre termos 

da oração; relações de subordinação entre orações e entre termos da oração; concordãnclas verbal e 

nominal; resências nominal e verbal; empreso do sinal Indicativo de crase; colocação pronominal. 

Funções e Empregos das palavras Nque"' e Nse"'; emprego dos porquês. Estllfstlca: figuras de sintaxe, de 

som, de palavras e de pensamento. 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos de Informática. Componentes básicos de um 

computador: hardware e software. Arquitetura básica de computadores e d ispositivos periféricos. 

Dispositivos de armazenamento e cópia de segurança. Noções do sistema operacional Windows. 

Conceitos de organização e gerenciamento de arquivos e pastas. Conceitos básicos de Internet: 

ferramentas, navegadores e aplicativos de Internet. Edição de textos, planilhas ~ demais documentos 

utilizando o Microsoft Office 2016. 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO (Exceto para os cargos de pslcopedasoa:o e de professor): Lóslca 

e raciodnio lógico: problemas envolvendo lóglca e raciocínio lógico. Proposições: conectivos. Conceito 

de proposição. Valores ló&lcos das proposições. Conectivos. Tabela-verdade. Operações lógicas sobre 

proposições: negação de uma proposição. Conjunção de duas proposições. Disjunção de duas 

proposições. Proposição condicional. Proposição bicondicional. Tautologias e Contradições, 

Equivalência lógica e Implicação lógica. Conceito e Propriedades da relação de equivalência lógica. 

Reciproca, contrária e contrapositiva de uma proposição condicional. Implicação Lógica. Principio de 

substituição. Propriedade da Implicação lógica. Argumentos: conceito de argumento. Validade de um 

ar'gumento. Critério de validade de um argumento. Sequências e séries: sequência numérlc:a. 
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Progressão aritmética. Progressão geométrica. Série geométrica infin ita. Juros sim ples e compostos. 

Proba bilidade. Análise combinatória. 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS (Somente para o s cargos de psicopedagogo e de professor): 

Aspectos FIiosóficos da Educação - o pensamento pedagógico moderno: llumlnlsta, positivista, 

socialista, escolanovista, fenomenológico-existencialista, ant iautoritário, crítico. Tendências 

pedagógicas n a prática escolar brasilei ra e seus pressupostos de aprendizagem : t endências liberais e 
progressistas. Aspectos sociológicos da Educação - as bases sociológicas da educação, a educação como 

processo social, as instituições sociais básicas, educação para o controle e para a trainsformação socia l, 
cultura e organização social, desigualdades sociais, a re lação escola/família/comunidade. Aspectos 

Psicológicos da Educação - a re lação d esenvolvimento/aprendizagem: diferentes abordagens, a relaç:lo 

pensamento / linguagem - a formação de conceitos, crescimento e d esenvolvim ento: o b iológico, o 

psicológico e o socia l. O desenvolvimento cognitivo e afetivo. Aspectos do Cotidiano Escolar - a 

formação do professor; a avaliação como processo e ; a re lação aluno/professor. A função socia l do 

e nsino: os objetivos educacionais, os conteúdos d e aprendizagem; as relações i_nterativas em sala d e 

aula: o papel dos professores e dos alunos; a o rganização saciai da classe. Parâmetros Curriculares 

Nacionais para o En sino Fundamental. 

CONHEOMENTOS BÁSICOS - NÍVEL MltDIO 
CARGOS: ~ente Comunitário de Saúde, Té<;:n lc::o em..EnfermagQm Tiknlco em Saúde Bucal. 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e Interpretação de gêneros textuais variados. Recursos d e 

textualidade (coesão, coerência; relações intertextuais). Domínio da ortografia oficia l : emprego das 

letras, pontuação e acentuação g ráfica oficial (Novo acordo) . Semãntlca (antonímia, sinonímia, 

p aronímia, homonfm ia, polissemia e seus efeitos discursivos). Significação, estrutura e formação das 

palavras. Classes de palavras - flexões e emprego: substantivo, artigo, numeral, adjetivo, pronome, 

verbo, advérbio, preposição, conjunção e Interjeição. Domínio da estrutura morfossintática do período 

simples e composto: relações d e coordenação entre orações e entre termos da oração; relações de 

subordi nação entre orações e entre termos da oração; concordâncias verbal e nominal; regências 

nominal e verbal ; emprego do sinal indicativo de crase; colocação pronominal. Funções e Empregos 

das palavras " que" e "se" emprego dos porquês. Estilística : figuras de sin taxe, de palavras e de 

pensamento. 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: Operações com números reais. Mínimo Múltiplo Comum e 

Máximo Divisor Comum. Razão e Proporção. Porcentagem. Regra de Três Simples e Composta. M édia 

Aritmética Simples e Ponderada. Juros simples e compostos. Equação de 1"' e 2"' Graus. Sistema de 
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equações de 12 Grau. Relação entre grandezas. Tabelas e Gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções 

de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, Teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. 

Resolução de problemas. 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos de Informática. Componentes básicos de um 

computador: hardware e software. Arquitetura básica de computadores e dispositivos periféricos. 
Dispositivos de armazenamento e cópia de segurança. Noções do sistema operacional Windows. 

Conceitos de organização e gerenciamento de arquivos e pastas. Conceitos básicos de internet: 

ferramentas, navegadores e aplicativos de Internet. Edição de te,rtos, planilhas e demais documentos 

utilizando o Microsoft Offlce 2019 ou versão superior. 

ÚNGUA PORTUGUESA: Compreensão de textos de uso prático no cotidiano. Conhecimento linguístico: 

ortografia, separação silábica, acentuação gráfica (Novo acordo); pontuação. Morfologia: flexão e 
emprego das classes gramaticais. Sintaxe do período simples: os termos da oração. Concordãnclas 

nominal e verbal. Semântica - significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e 

par0nimos; polissemia das palavras. 

RACIOCÍNIO LÔGICO-MATEMÁTICO; Números e Operações: Naturais, Inteiros e Racionais. Noções de 

dúzia; Unidade, Dezena, Centena e Milhar; Arroba. Grandezas Proporcionais: Raz:lo, Proporção, Regra 

de três simples, valor de um número desconhecido. Triângulos e quadriláteros: ângulos, perímetros e 

áreas. Sistema de Medidas: Comprimento, capacidade, Massa, Superfície, Volume. Tratamento da 

Informação: Leitura e Interpretação de gráficos e tabelas. 

ATUALIDADES: Fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, ocorridos a 

partir de janeiro de 2022 até a data de realização das provas, divulgados na mídia local, estadual e/ou 

nacional. 

ASSISTENTE SOCIAL: O Serviço Social e a Educação. O processo de trabalho em Serviço Social na área 

educacional: estratégias, Intervenção profissional e interd isciplinaridade. Mediação e 

Instrumentalização no trabalho do Assistente Social. 2. Propostas d e Intervenção na área educacional: 

planejamento, programas. projetos e atividades de trabalho. Estratégias, instrumentos e técnicas de 

intervenção: abordagem individual, técnica de entrevista, abordagem coletiva, ~rabalho com srupos. 

em redes e com fammas, atuação na equipe lnterprofisslonal (relacionamento e competências); 

#(/~-
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diagnóstico. 3. Políticas educacionais e Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). 4 . Políticas, 
diretrizes, ações e desaf ios na área da família, da criança e do adolescente: Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA); o papel dos conselhos, centros de defesa e delegacias; adoção e guarda; violência 
contra crianças e adolescentes; exploração sexual Infantil; extermín io, sequestro e tráfico de crianças; 
exploração sexual; se,co e turismo; violência praticada por jovens; atos infracionais; trajetórias 

de linquenclais e os papéis da famflla e da Justiça; trabalho infantll; problemas familiares: diagnóstico. 
abordagem sistémica e estratégias de atendimento e acompanhamento; alternativas p ara a resolução 
de conflitos: conciliação e mediação. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais 

do Município de Morro do Chapéu do Piauí. 

ENFERMEIRO: Enfermagem Básica: avaliação dos sinais vitais. Sinais e sintomas de disfunções dos 

sistemas respiratório, cardiovascu lar, n eurológico, gastrointestinal, renal, metabólico e endócrino. 
Controle da Infecção hospitalar. Exames complementares dos sistemas orgânicos. M étodos e t écnicas 

de esterilização. Medidas de biossegurança. Atendimento às necessidades fisiológicas dos clientes. 

Processo de cicatrização de feridas. Curativos; Hemoterapla. Processo de enfermagem. Exame físico . 

Administração e cálculo de medicação. Saúde da Criança: cuidados de enfermagem, imediatos e 

mediatos, ao RN a termo, pré-termo e pós-termo. Acompanhamento do crescimento e 

desenvolvimento da criança e adolescente. Promoção do aleitamento m aterno. Imunização conforme 
o PNI. Eventos adversos pós-vacina i. Desnutrição. Desidratação. Gastroenterltes. Doenças 

dermatológicas. Infecções respiratórias agudas e c rônicas. Violência e drogas na adolescência. 
Alimentação Infantil . Saúde da Mulher: Antlconcepção. Consulta de enfermagem à mulher. 

Propedêutica da gravidez. Assistência de enfermagem ao pré-natal de baixo e médio risco. 
Complicações do período gestacional. Puerpério normal e pato lógico . Saúde do Adulto, Homem e do 
Idoso: Cuidados de enfermagem em relação à hiperten são arterial e diabetes mellitus. Cuidados de 
enfermagem nas afecções cardiovasculares, pulmonares, renais,. gastrointestinals, m etabólicas, 

endócrinas e osteoartlculares. Assistência de enfermagem ao paciente cirúrgico. Processo do 

envelhecimento. Promoção do envelhecimento saudável. Assistência de enfermagem ao paciente 
oncológico. Ações de enfermagem em situações de em ergência . Saúde Públic·a: Gerenciamento de 

resíduos de serviços de saúde. Polftica Nacional de Humanização. Atenção básica e seus princípios. 

Vigilãncia epidemiológica. Vigilância sanitária. Doenças emergentes e reemetgentes (tuberculose, 

hansenfase influenza A, leishmaniose visceral e dengue) Doenças infectocontagiosas. DST's. Visita 

domiciliária . Violência intrafamiliar. Administração: avaliação para melhoria da qualidade da estratégia 

saúde da família . Liderança em enfermagem. Gerenciamento do serviço de enfermagem. Relações 

interpessoais no ambiente de trabalho. Divisão de traba lho na enfermagem. Saúde Mental: as ações 

de saúde mental na atenção básica organizadas por meio dos NASF (Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família). Drogas lícitas e llfcitas. CAPS - Centro de Atenção Pslcossoclal: atribuições e objetivos. 

Modalidades terapêuticas. Doentolog ia e Legis lação de Enfermagem: Lei do exercício profissional de 
enfermagem. Código de l:tica dos profissionais de enfermagem. Processo t tl co. Transgressões e 
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Penalidades. Entidades de Classe. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do 

Município de Morro do Chapéu do Piauí. 

FARMACEUTICO: Assistência Farmacêutica no SUS: Políticas públicas de saúde, programas 

estratégicos, componente básico da assistência Farmacêutica, componente especializado da 

assistência farmacêutica. Doenças infectocontagiosas: DST/AIDS e Hepatites virais. (dispensação de 

antlrretrovirais no município e Unidades Dispensadoras de Medicamentos no municfplo). Atividades 

de Assistência Farmacêutica no âmbito da Atenção Básica, Centro de Atenção Psicossocial e Urgência 

e emergência e HIPERDIA. Farmácia : Gestão e controle de estoque de medicamentos (cálculo de média 
mensal de consumo, estoque m áximo, mínimo e estoque de segurança, ponto de reposição de 
estoque), Boas práticas de dispensação de medicamentos, controle e dispensação de medicamentos 
não sujeitos a controle especial, sujeitos a controle especial e antimicrobianos. Sistema nacional de 
gerenciamento de produtos controlados- SNGPC. Conhecimento básico sobre a produção de 

medicamentos alopáticos, homeopáticos e fitoteráplcos, controle sanitário e legislação pertinente. 
Medicamento: Princfpios gerais de farmacologia, formas farmacêuticas. Interações medicamentosas. 

Reações adversas aos medicamentos. Uso racional de medicamentos. Medicamentos de referência, 

similares e genéricos. Legislação pertinente. Medicamento: Analgésicos, anti-inflamatórios, anti 

hipertenslvos, d iuréticos, antidiabéticos orais, lnsulinas e análogos da insulina, antiparasitários. 

V lgllancla epidemiológica: Investigação de epidemias. Aspectos históricos, econômicos, sociais, 

culturais e geográficos do município de Morro do Chapéu do Piauí. 

FISIOTERAPEUTA: Fisioterapia : conceituação, recursos e objetivos. Reabilitação: conceituação, 

objetivos, sociologia,. processo e equipe técnica. Papel nos serviços de saúde. Modelos alternativos de 

atenção à saúde das pessoas deficientes. Processo de avaliação de fisioterapia : semlologla; exame e 

diagnóstico, postura, diagnósticos das anomalias posturals (patomedinica e correção). Processos 
incapacitantes mais Importantes (processo de trabalho, problemas de atenção à saúde pré, perl, pós

natal e na infância, doenças Infectocontagiosas, crônico-degenerativas e as condições de vida). 

Trabalho multidisciplinar em saúde; papel profissional e as instituições de saúde. Fisioterapia em 
Traumato-Ortopedla. Fisioterapia em Neurologia e Neuropedlatria. Fisioterapia em Pneumologia. 
Fisioterapia nas Afecções Reumáticas. Fisioterapia em Queimados. Fisioterapia em Cardiologia e 

Angiologia . Fisioterapia em Ginecologia e Reeducação Obstétrica. Fisioterapia em Geriatria. 

Reabilitação profissional: conceito, objetivos, processo e equipe técnica. Recu_rsos terapêuticos em 

Fisioterapia. Aspectos h istóricos, econômicos, sociais, culturais e geográficos do município de Morro 

do Chapéu do Piauí. 

MtDICO: SUS - Princípios e Diretrizes. Política Nacional de Humanização do SUS. Política Nacional de 

Atenção Básica. Estratégia de Saúde da Família. Legislação do SUS: Constituição Federal artigos n• 194 

a 200; Lei Orgãnica da Saúde n • 8080/1990 e Lei n • 8142/1990. Sistemas de informatização em Saúde. 
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Código de l:tica M édica. Abordagem da famflla : criança, adolescente, gestante, adulto e idoso. 
Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. Epidemiologia, fisiopatologia 1 diagnóst ico, 
quadro clínico, tratamento e prevenção das doenças relacionadas ao sistema cardiovascular: 

hipertensão arteria l, cardiopatia isquêmica, insuficiência cardíaca, miocardiopatias, valvulopatias, 
arritmias cardíacas, aneurisma de aorta, Insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, choque, 
acometimento cardiovascular nas doenças sistémicas; gravidez e cardiopatia; avaliação de risco 

cardiovascular; Sistema Respiratório: doenças pulmonares relacionadas às sfridromes febris, gripe 

Influenza, insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 

pneumonias, abscessos pulmonares, tuberculose, embolia pulmonar, doença pulmonar Intersticial, 

hipertensão pulmonar, sinusite, otite, amigdalite, neoplasias, tabagismo; Sistema digestivo: doenças 

gastrointestinais e hepáticas. gastrite, úlcera péptica, doenças intestinais Inflamatórias e parasitárias, 

diarreia, colecistopatias, pancreatite, hepatites virais, hepatopatias tóxicas, hepatopatlas crônicas, 

doença divertlcular de cólon., neoplaslas; Doenças endócrinas e do metabolismo: d iabetes mellltus, 
hipotiroidismo, hipertiroidismo, tireoidites, nódulos tireoidianos, doenças da hipófise e da adrenal, 

distúrbios das glândulas paratireóides, hipovitaminoses, desnutrição, obesidade, osteoporose; 

Doenças reumatológicas: osteoartrite, doença reumatóide Juvenil, gota, lúpus eritematoso sistémico, 
artrite Infecciosa, artrite reumatóide, espondiloartropatlas, colagenoses, lombalgia; Doenças 

infecciosas e transmissíveis, antibioticoterapia, uso racional de antibióticos; Doenças neurológicas: 
cefaléias,. epilepsia, acidente vascular cerebral, neuropatias periféricas, encefalopatlas. coma, doenças 
degenerativas e infecciosas do Sistema Nervoso Central; Doenças hematológicas: anemias, leucopenia, 

púrpuras, distúrbios de coagulaçao, leucemias e llnfomas. acidentes de transfus:lo ; Doenças 

dermatológicas: escablose1 pedlculose1 dermatofitoses1 eczema1 dermatite de contato1 urtlcárla1 

onlcomlcoses; Doenças lmunológlcas, anafilaxla; Doenças ginecológicas: alteração no ciclo menstrual, 

doença Inflamatória pélvica, leucorrelas. prevenção do cancer cérvico-uterlno e de mamas, atenção ao 

pré-natal/parto/puerpério e intercorrências, cl imatério, planejamento familiar; Doenças renais e do 

aparelho genitourinárlo: insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, síndrome nefrótica, 

nefrolitfase, infecções urinárias, próstata, neoplaslas, distúrbios h ldroeletrolítlcos e acidobásicos; 

Doenças psiquiátricas: surtos psicóticos, pânico, depressao. ansiedade, quadros reativos, 

dependências químlcas1 alcoolismo. Intoxicações exógenas: medicamentos, domisanitários, 

agrotó,clcos e pesticidas. Doenças ocupacionais. Urgências e emergências clínicas. Indicações e 
interpretação dos m étodos diagnósticos de uso corriqueiro na prática clínica diária. Aspectos 
históricos, econômicos, sociais, culturais e geográficos do município de Morro do Chapéu do Piauí. 

NUTRICIONISTA: Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição. Pirãmide alimentar e seus 
grupos de alimentos. Le is de alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais. 

Cálculo de dietas normais. Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, absorção, 

metabolismo, fontes alimentares. Particularização da dieta normal para os diferentes grupos etários: 
alimentação do lactente (O a 1 ano), do Infante (1 a 2 anos). do pré-escolar (2 a 7 anos). do escolar (7 
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a 12 anos) e do ado lescente (12 a 18 anos). Técnica Dietética: condições sanitárias., composição e 
classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo., preparo 

e cocção; compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de 
gêneros. Alimentação escolar e segurança alimentar. NoçlSes de epidemiologia das doenças 

nutricionais e desnutrição proteico-calórica. Microbiologia de al imentos: Toxlnfecções alimentares; 
controle sanitário de alimentos; APPCC; contro les de t emperatura no fluxo dos alimentos. Legislação 

profissional e Código de ~tlca do Nutricionista. Aspectos econômicos, sociais, h istóricos, geográficos e 
culturais do Município de Morro do Chapéu do Piauí. 

PSICÓLOGO: Psicologia Escolar: histó ria e perspectivas. Raízes e aspectos atuais das relações escola

sociedade. O psicólogo escolar e as intervenções junto aos d iferentes agentes educacionais: 
possibilidades, limites e desafios. Desenvolvimento f ísico, psicológico cognitivo· e socia l da infância à 

adolescência. Fatores intra pessoais, contextuais e interpessoais envolvidos nos processos de ensino e 

aprendizagem. Relação famma-escola. (ln)disciplina na escola: diferentes perspectivas de análise. O 

psicólogo escolar e a orientação sexual. A ação do psicólogo escolar diante da educação Inclusiva. As 

dificuldades de aprendizagem e seus diversos det erminantes. Fracasso escolar: t eorias e pe rspectivas. 

Parãmetros Curriculares Nacionais (PCNs). Lei de Dire trizes e Bases da Educação Nacional (LDB). 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Os Transtornos da Aprendizagem Específicos: Dislexia, 

Discalculia e Disgrafia; Desenvolvimento da linguagem. Aspectos econômicos, sociais, h istóricos, 
geográficos e culturais do Município de Morro do Chapéu do Piauí. 

PSICOPEDAGOGO: Fundamentos da Psicopedagogia: Conceitos e h istórico. Fundamentos teóricos. 
Diferença entre atuação clínica e institucional. Psicopedagogia, família e escola. Aspectos legais da 
Educação Especia l. Código de rtica . Educação inclusiva. Teorfas da Aprendizasem. Avaliação e 

Intervenção p sicopedagóglca na escola : Entrevista, observação e registro. Direcionamento e 

encaminhamentos. Relatório escolar; Técn icas de avaliação na Escola. Atividades direcionadas. Apoio 
técnico-pedagógico à equipe escolar. Reuniões de pais e espaço informativo. Orientações familiares. 

Prática de jogos e atividades lúdicas como recurso de Intervenção pslcopedagógica escolar. Evolução 

da leitura e da escrita . Processo de alfabetização. Construção do raciocínio lógico matemático. Os 

Transtornos da Aprendizagem Específicos: Dislexia, Discalculia e Disgrafia; Desenvolvimento da 

linguagem. Alterações da linguagem ; Implicações no processo de aprendizagem. Aspectos econômicos, 

sociais, históricos, geográficos e culturais do Município de M orro do Chapéu do Piauí. 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Desenvolvimento motor e aprendizagem motora. Corporeidade 

e motricidade. Atividade física, saúde e qualidade de v ida, Ginástica laboral. Esportes coletivos e 

individuais. Atividades rítmicas e expressivas. Lazer, recreaç:io e jogos. Atividade motora adaptada. 

Cinesiologia. Fisiologia do exercício. Cineantropometr ia. Atividades f ísicas para grupos especiais. 
Musculação . Socorros e urgências em esportes e lazer. Planejamento e prescrição da atividade física . 
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Educação física e saúde pública diante das mudanças na produção, organização e gestão do trabalho e 
su a atuação no NASF. Aspectos históricos, econômicos, socia is, culturais e geográficos do município de 
Morro do Chapéu do Piaul. 

PROFESSOR NÍVEL B - ARTES: História da Arte na Educação e suas determinant es soclocultur-ais. 
M e todologias do ensino de Arte. Tendências Pedagógicas da Arte na Educação. História da arte 

universal. História da arte no Brasil . Artes Cênicas: história das artes cênicas; teoria e prática; teatro e 

jogo. Artes Plásticas: história geral das artes; história e ensino da artes no Brasp; teoria da arte: arte 
como produção, conhecimento e expressão; a obra de arte e sua recepção; artes v isuais: e lementos de 

visualidade e suas relações; comunlcaç:lo na contemporane idade. M úsica: aspectos históricos da 

música ocidental; elementos estruturais da linguagem musical; tendências educacionais quanto ao 

ensino da música na sala de aula; visão inter-disciplinar do conhecimento musical. Dança : h istória da 

dança; papel da dança na educação; estrutura e funcionamento do corpo para a dança; proposta 

triangular: fazer, apr-eciar, contextualizar. Aspectos históricos, econômicos, sociais, culturais e 

geográficos do município de Morro do Chapéu do Piauí. 

PROFESSOR NÍVEL B - ClfNCIAS: Ambiente e recursos naturais: Fatores Ablóticos do ambiente - Ar, 

Água, Rochas e Solo; Os Recursos Naturais e sua Utilização pelo Homem e d em ais Seres vivos; Noções 
de Ecologia; Problemas amb ientais; Caractedsticas dos ecossistemas brasileiros. 2) Seres vivos: 
Propriedades, Nomenclaturas e Classificação dos Seres Vivos; Níveis de Organização dos Seres Vivos; 

Anatomia, Morfologia e Fisiologia dos Seres Vivos; Noções d e Evolução. 3) Corpo Humano: Anatomia, 

Morfologia e Fisiologia dos Sistemas: Digest ivo. Respiratório, Circulatório, Excretor. Locomotor. 
Sensorial, Nervoso, Endócrino e Reprodutor; Noções de Embriologia e Hereditariedade; Doenças 

humanas virais, bacterianas e parasitárias; Relação entre Hábitos Alimentares e Comportamentais do 

Homem e sua saúde; Adolescência e sexualidade. 4) Química e Física : Fenômenos da natureza : físicos 

e químicos; Estrutura e Propriedades da Matéria; Estados Físicos da Matéria; Transformações da 

matéria; Elementos Químicos, Substâncias e M isturas; Funções e Reações Químicas; Força e 

movimento; Fontes, formas e transformação de energia; Calor e temperatura; Produção, propagação 

e efeitos do calor; As ondas e o som; A luz, magnetismo, eletricidade. S) Metodologias no Ensino de 

Ciências e a organização da prática educativa. 6) Noções de astronomia. 7) Parametros Curriculares 

Nacionais. Aspectos históricos, econô micos, sociais, culturais e geográficos do município de Morro do 

Chapéu do Piauí. 

PROFESSOR NÍVEL B - EDUCAÇÃO FÍSICA: Fundamentos da Educação Física: aspectos sócio -filosóficos 
e históticos. Metodologia de Ensino de Educação Física. PCN's da Educação Física: objetivos gerais da 

Educação Física para a educação básica, princípios norteadores do ensino da Educação Física, Os temas 

transversais, os conteúdos de Educação Física para a educação básica. Didática da Educação Física 
Escolar. Os conteúdos da Educação Física Escolar: os jogos, lutas, danças, ginástica, esporte. Educação 
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Física na Infância: ensino e cultura corpor-al de movimento. Objet ivos da Educação Física na escola. 

Avaliação em Educação Física na escola. Jogos e brincadeiras. Comportamento motor. Aprendizagem 
motora. Histórico e evolução da dança : técnicas do movimento corporal aplicado à dança. priiticas 

coreográficas escolares. Motricidade humana. Caracterização pedagógica da área de Educação Física: 

tendências e abordagens pedagógicas da Educação Física Escolar . A Educação Física e Inclusão social 
na escola. Cineantropometria. Treinam ento desportivo: princípios cie ntíficos, qualidades f ísicas do 

desporto e periodização do treinamento. Metodo logia da pesqu isa em Educação Física. O Lazer e 

recreação como objet ivo de Educação. Os desportos: origem e evolução histórica. técnicas pedagógicas 
dos fundamentos, técnicas e tát icas do processo ensino-aprendizagem dos fundamentos, jogos e 
estr-atéglas p edagógicas. Planejamento de ensino de Educação Fís ica. Higiene aplicada à Educação 
Física. Aspectos históricos, econômicos, sociais, culturais e geográficos do município de Morro do 

Chapéu do Piauí. 

PROFESSOR NfVEL B - EDUCAÇÃO INFANTIL E 12 AO SR ANO: Aspectos conceitÜais e usos funcionais 

da escrita, psicogêneses da escrita, fatores psicossocia is e linguíst icos na aquisição da leitura e da 

escrita, metodologias da alfabetização. O processo de letramento. DIDÁTICA: Conceito e objeto; 

objetivos de Ensino; Conteúdo de Ensino; Metodologia de Ensino e Avaliação ; Plano e Planejamento. 

(Componentes do planejamento). O Papel do Professor na sala d e aula; O Processo Ensino

Aprendizagem; A Educação como Agente de Mudança. FUNDAMENTOS TEÓRICOS METODOLÓGICOS 

E LEGAIS 00 CURRÍCULO: Parâmetros Curriculares Nacionais: Breve Histórico; Pr incípios e 

Fundamentos; A Proposta do Ensino Fundamental levando-se em consideração: promoção, re petência 

e evasão. A Organização da Escolaridade por Ciclo. Organização do Conhecimento escolar; Área e 

Temas Transversais; Objetivos., Conteúdos e Avaliação; Autonomia e Diversidade; Interação e 
Cooperação. GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO: Administração escolar; 

Fundamentos sociais e políticos; Natureza do trabalho pedagógico escolar; Relações Interpessoais n a 
instituição educativa; Proje to pedagógico escolar . Plano d e Desenvolvimento Escolar-POE. Tendências 

atuais de gestão escolar. LEGISLAÇÃO DE ENSINO: Diretrizes, Parâm etros, Medidas e Dispositivos legais 

para a Educação - Constituição Federal de 1988, Cap ítulo Ili, Seção 1 - Da Educação, da Cultura e do 
Desporto; LDB 9.394/96 e seus dispositivos legais complementares. CONHECIMENTOS SOCIAIS: As 

RegU5es Brasileiras - Aspectos físicos, econômicos e humanos da Região No rdeste; Conhecimentos 

Básicos de Geografia e História do Piauí. História do Brasil. da Proclamação da República até os dias 

atuais. O homem e o m e io ambiente. Ecologia. Higiene e saúde e Preservação ambiental. 

MATEMÁTICA: Números naturais., Inteiros e racionais: operações fundamentais e resolução de 

problemas que envolvam as quatro operações; Frações numéricas. Aspectos econôm ico s., sociais, 

h istóricos, geográficos e culturais do Município de Morro do Chapéu do Piauí. 

PROFESSOR NÍVEL B - GEOGRAFIA: 1 . A evolução do pensamento geográfico e os novos paradigmas 

de ciência; 2 . As fontes e a evolução da concepção da natureza do homem e d a economia na geografia: 
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Os impactos da economia mundial sobre o melo ambiente e suas relações com a sociedade; 3. 
Abordagem dos conceitos da geografia de paisagem, espaço, sociedade, ·região, territó rio; 4 . 
Geopolítica da globalização; organismos internacionais, comércio internacional e desigualdades; 5. 
Metodologia do ensino e aprendizagem da geografia: os novos recursos didáticos; 6. A s d iferentes 
propostas curriculares e o livro didático na geografia; 7 . Ensino e pesquisa em geografia; 8 . 

Alfabetizaç:lo e linguagem cartográfica; 9 . A cartografia nos diversos n íveis de ensino; 10. Orientação, 
localização e representação da terra; 11. A divisão política, administrativa e o planejamento do 

território brasileiro; 12. A d ivisão do espaço brasileiro segundo o IBGE; 13. As regiões geoeconômicas 
brasilei ras; 14. Principais características econômicas e sociais dos territórios de desenvolvimento, das 
m esorreglões e das mlcrorreglões do Piauí; a d iversidade sociocultural do Piauí; 15 . Conceitos 

demográficos fundamentais; 16. Crescim ento populacional; 17. Teorias demográficas e 
desenvolvim ento socloeconõmlco; 18. Distribuição geográfica da população; 19. Estrutura da 
população; 20. Migrações populacionais; 21. O processo de industrialização e a urbanização brasileira 
e as consequências ambientais; 22. Relação cidade e campo; 23. A geografia agrária e as 
transformações territoria is no campo brasile iro; 24. Agricultura e melo ambiente; 25. Brasil, t erritório 

e nação : A produção do espaço geográfico brasileiro, o Br-asil e a nova ordem mundial e o Brasi l no 
contexto regional; 26. Organizações e blocos econômicos; 27. Conflitos, problemas e propostas do 

mundo atual; 28. Quadro natural (relevo vegetação., clima, solos e hidrograf!a) numa p erspectiva 
global, nacional e regional; clima e aquecimento global; 29. Conservação, preservação e degradação 

ambiental no Brasil; 30. Políticas públicas e gestão ambiental no Brasil. 31, Representações e práticas 

sociais em educação ambiental; 32. Espaço e turismo no ensino da geografia. Aspectos econ ô micos, 
sociais, h istóricos, geográficos e culturais do Município de Morro do Chapéu do Piauí. 

PROFESSOR NÍVEL B - HISTÓRIA: Aspectos m etodológicos do ensino da História; A História como 

conhecimento humano HISTÓRIA GERAL: A economia da Antiguidade Oriental: aspectos econômicos, 
políticos, sociais e culturas das civilizações orientais. As civilizações da Antiguidade Clássica. A formação 

da sociedade m ed ieval: as Invasões bárbaras e suas consequências, a economia e a sociedade feudal; 
o papel da Igreja; as civilizações bizantina e mulçumana. A decadência do feudalismo. O renascimento 
e suas manifestações nas artes e nas ciências; a ilustração; as reformas religiosas. A expansão marítimo~ 
comercial e a posse da América pelos europeus. A ação colonizadora das nações europeias. A formação 
do Estado Moderno e o Absolutismo. Os fundamentos do Iluminismo e as Revoluções burguesas na 
Inglaterra e na França. As etapas da Revolução Francesa e o governo de Napoleão Bonaparte. O 
processo de independência das colônias europeias da América. Os problemas enfrentados pelas nações 

americanas no século XIX. A guerra de Sucessão. Os avanços da Ciência e da Tecnologia e a Revolução 

Industrial; consequências sociais e políticas. A concordancla Imperialista, a questão do nacionalismo e 
na Guerra de 1914-1918. As ideias socialistas e a Revolução de 1917 na Rússia. o fascismo, o nazismo 

e a Segunda guerra Mundial. A descolonização da África e da Ásia. A .revolução Chinesa e o 

desenvolvimento do Japão. A revolução Cubana e os movimentos libertadores da América. A 
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globalizaçao e as teorias econômicas e sociais. Conflitos e contradições no século XX - A nova ordem 
mundial. HISTÓRIA DO BRASIL: Formação do aspecto social brasileiro; formação da sociedade 

brasileira. Brasil colônia : a monarquia portuguesa, a expansão marítima portuguesa, expansão e 

ocupação territorial, as rebeliões nativistas, movimentos de emancipação política. Inde pendência e 
Brasil Império: o período Joanino e a Independência do Brasil, o Primeiro Reinado, a Regência, a 

consolidação, apogeu e declfnlo do Segundo Reinado. s,-asll República: a República da Espada, a 

República Velha e suas caracterfsticas, a evolução polftica da República Oligárquica, A crise da 

República Velha e a revolução de 1930, o Estado Novo, o governo Outra, A ascensão, o apogeu e o fim 

da República Militar, a Nova República. História do Piauí: pré-história, colonização, povoamento. O 

Piauí colonial. A batalha do Jenipapo. A balaiada. A Coluna Prest es no Piauí. Desenvolvimento brasileiro 

na atualidade, o Bras il no contexto do mundo atual. Conflitos políticos e étnico-religiosos no mundo 

contemporãneo. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do Municíp io de 

Morro do Chapéu do Piauí. 

PROFESSOR NÍVEL B - INGL!S: Métodos e abordagens de ensino da língua inglesa e sua relação com os 

Parâmetros Curriculares Nacionais- lfngua estrangeira. Compreensão d e textos: estratégias de leitura; 

conceito de gênero textual e de tipo de texto; leitura e gêneros textuais; identificação dos mecanismos 

que conferem coesão e coerência ao texto; relação texto-contexto. Léxlcogramátlca: verbos: tempo, 

modo e voz; au xiliares modais; verbos defectivos; " phrasal verbs" ; substant ivos, pronomes, artigos, 

adjetivos possessivos e numerais. A construção da oração nos tempos presente, passado, futuro e 

condicional dos verbos (afirmativa, Interrogativa e negativa). Caso genitivo. Preposições. Conj unções 

coordenativas e subordinativas. Advérbios e locuções Adverb iais. D iscurso: discurso direto, relatado, 

direto livre e r e latado livre e sua funçaio comunicativa no texto. Inglês escrito~ fa lado, inclusive nas 

novas tecnologias de comunicação. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do 

M unlcfplo de Morro do Chapéu do Piauí. 

PROFESSOR N ÍVEL B .. LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Concepções d e lingua .. linguagem como discurso e 

processo de Interação: conceitos básicos de dlalogismo, polifonia, discurso, enunciado, enunciação, 

texto, gêneros discursivos; 2. Oralidade: concepção, gêneros orais, oralidade e ensino de língua, 

particularidades do texto oral; 3. Leitura: concepção, gêneros, papel do lei tor, d iferentes objetivos da 

leitura, formação do leitor crítico, intertextualldade, Inferências, literatura e e nsino, an álise da 

natureza estética do texto literário ; 4. Escrita: produção de texto na escola, papel do interlocutor, 

contexto de produção, gêneros da escrita, fatores linguísticos e discursivos da escrita, o trabalho da 

a nálise e revisão de reescrita de textos; 5. Análise Linguística: o texto (oral e escrito) como unidade 

p rivilegiada na a nálise-reflexão da lfngua(gem), o s efeitos do sentido provocados pelos elementos 

linguísticos, a norma padrão e as outras variedades linguísticas. 6 . Linguagem oral e linguagem escrita: 

•Relações entre fala e escrita: perspect iva não d icot ômica. - Relações de independência, de 

dependência e de interdepend ência; 7 . O ensino de leitura e compreensão de textos: - Estratégias de 
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leitura. 8 . Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do Municfpio de Morro do 

Chapéu do Piauí. 

e-

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 1. Processo saúde-doença e seus determ ina ntes/condicionantes 

2. Conhecimentos geográficos do município de José d e Freitas; cadastramento familiar e territorial : 

finalidade e instrumentos. Inte rpret ação demográfica, conceito d e terrltorlalização, microárea e área 

de abrangência 3. Indicadores epid e m iológicos 4 . Técn icas de levantamento das condições de v ida e 

de saúde/doença da população. Critérios operacionais para definições de prioridades: Ind icadores 

socioeconõmicos, culturais e e p idem iológicos 5. Conceitos de eficácia, eficiência e efetividade e m 

saúde coletiva 6 . Estratégia d e avaliação em saúd e : conceitos, tipos, Instrum entos e técn icas 7 . 

Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúd e: acessibilidade, humanização do cu idado, 

sat isfação do usuário e do trabalhado r, equid ad e 8. l:tica e bioétlca em saúde: legislação nacional de 

ética em pesquisa com seres humanos (Resolução nil 466/2012); Biossegurança.; Cuidados com o meio 

ambiente e saneamento básico 9 . Noções sobre Doenças Sexualmente Transmissíveis e infecção pelo 

HIV 10. Problemas clfnlcos prevalentes na atenção primária: noções de tuberculose, hanseníase, 

d engue, hipertensão e d iabetes mellitus, d iarreia e desidratação 11. Vacinas 12. SIM, SINAN, SINASC, 

SIA e SIH/SUS 13. Condições de risco social: violência, d esemprego, lnfãncla desprotegida, p rocessos 

migratórios, analfabetismo, ausência ou Insuficiência de Infraestrutura básica 14. Cultura popular e sua 

relação com o s processos educativos 15. Participação e mobilização social: con ceitos, fatores, 

facilitad o res e/ou d ificultad o res da ação coletiva de base popular 16. lideranças: conceitos, tipos e 

processos d e constituição de Hderes populares 17. Pessoas com deficiência: abordagem , medidas 

facilitadoras de Inclusão saciai e direitos legais. 18. Programas Nacionais de Saúde: Saúde Mental, 

Assistência Farmacêutica; Saúde da Criança, Saúde da Mulher; Saúde do Idoso e d a Pessoa com 

Deficiência, Saúde Ambiental, Saúde da População Negra. 19. Estatutos da Criança e do Adolescente. 

20. Estatut o do Idoso. 21. Noções de ética e cid adan ia. 22. Modelos de atenção à saúd e: Atenção 

primária de saúde/atenção básica à saúd e : estratégia de saúde da família; PACS (Programa de Asentes 
Comunitários de Saúde); NASF (Núcleo de Apolo à Saúde da Famllla); SAD (Serviço de Atendimento 

Domiciliar) 23. Controle social e gestão participativa: conselhos e conferências municipais de saúde. 

24. Aspectos h istóricos, econômicos, sociais, cultura is e geográfico s do município de Morro do Chapéu 

do Piaut 

T t CNICO EM ENFERMAGEM: Noções básicas do SUS: Evolução histórica da organização do sistema de 

saúd e no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) - ptincípios, d iretrizes e arcabouço 

legal. Controle socia l no SUS. Resolução n il 453/2012 do Conselho Nacional de Saúd e. Constituição 

Federal, artigos de 194 a 200. Lei nil 8.080/1990, lei nil 8 .142/1990 e Decreto Presidencial nu 

7 .508/2011. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. Técnicas básicas de 
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enfermagem : Sinais vitais; Mensuração da altura e peso; Assepsia e controle de Infecção; 

Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para d osagem de 

drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras de 

pressão; Sondagens gástrica e veslcal; Coleta de material para exames laboratoriais; Oxlgenloterapla; 

Curativo; Administração de dieta oral, enteral, parenteral. Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de 

enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e 

reumatológicos, d igestivos, neu ro lógicos e do sistema hematopoiétlco: preparo, acond icionamento e 

métodos de esterilização e desinfecção de materiais; Atendiment o de emergência : parada 

cardiorresplratória, corpos est ranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, 
hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas. Vias de transmissão de doenças, profilaxia e 
cuidados d e enfermagem re lacionados a doenças transmissíveis e parasitárias . Doenças 

Infectocontagiosas: tipos, sintomas, prevenção, contágio e tratamento. Enfermagem materno-Infantil: 

Assistência à gestante no perfodo pré-natal, pré•parto, parto e 31 puerpé rlos: Complicações 

obstétricas: Recém-nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; 

Aleitamento materno; doenças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde -

doença; Imunizações; Vigilância epidemiológica; Atenção à saúde da criança e do adolescente, do 

adulto, da mulher e do Idoso. Aspectos h istóricos, econômicos, sociais, culturais e geográficos do 

munidpio de Morro do Chapéu do Piauí. 

TtCNICO EM SAÚDE BUCAL: Microbiologia e Parasitologla. Doenças que oferecem risco à prática 

odontológica. Controle de infecção: limpeza e desinfecção do meio ambiente; limpeza e desinfecção 

do equipamento; limpeza, desinfecção e esterilização do instrumental; medidas de proteção individual. 

Material, Equipamentos e Instrumental : preparo de bandeja; materiais dentários de projeção e 

restauração: indicação, proporção e manipulação; ergonomia: os p rincípios de ergonomia; 

manutenção preventiva do equipamento. Etiologia da cárie e doença periodontal; métodos 

p reventivos em relação à cárie dentária e doença periodontal. Odontologia Social: atr ibuições do ACO. 

l:tica profissional. Aspectos históricos, econômicos, sociais, cu lt urais e geográficos do município de 

M orro do Chapéu do Piaut 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Noções Básicas de conservação d e utensílios e materiais, faxinas, 

organização p rodutos de h igiene e limpeza (dosagens, formas d e utilização, Indicações e usos). Noções 

de Higiene e saúde. Noções de Higienização (dependências, equipamentos, materiais e utensílios). 

Utilização e manuseio d os eletrodomésticos. Relacionamento in terpessoal. Segurança no trabalho. 

Varrição de superfícies d iversas. Formas de Tratamento. No ções d e segurança. Noções d e Hierarquia. 

Aspectos econômicos, sociais, h istóricos, geográficos e culturais do Município d e Morro do Chapéu do 

Piauí. 
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VIGIA: Direitos Fundamentais (art. 52 da CF). Crime: conceito, requisitos, autoria, excludentes de 

ilicitude, lugar e tempo do crime. Legítima defesa. Imputabilidade. Furto, Roubo, Dano. Princípios 

Penais. Direitos Humanos: terminologia, fundamento, princípios e classificação. Direitos Humanos na 

História. A dignidade da pessoa humana. Meio Ambiente e Coleta Seletiva de Lixo. Relações Humanas 

no Trabalho: comunicação, hierarquia, ética, disciplina, higiene e apresentação pessoal. Segurança no 

Trabalho e Equipamentos de Proteção Individual. Sistema de Segurança Pública: órgãos e atribuições. 

Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Armamento e Munição: tipos e classificações. 

Vigilância : tipos, funções, segurança de instalações, controle de acesso, sigilo, emergências ou eventos 

críticos. Noções de segurança eletrônica. Princípios básicos de observação. Aspectos históricos, 

econômicos, sociais, culturais e geográficos do município de Morro do Chapéu do Piauí. 

MERENDEIRA: Da merenda escolar: preparação dos alimentos; o gás de cozinha; utilização e manuseio 

dos eletrodomésticos; elaboração dos pratos; estocagem dos ·alimentos; controle de estoque; melhor 

aproveitamento de alimentos; conservação e validade dos alimentos; cuidados ao compor frutas e 

verduras, alimentos enlatados, grão e farinhas, massas, doces e tortas, carnes, pescado, laticínios. 

Aspectos históricos, econômicos, sociais, culturais e geográficos do município de Morro do Chapéu do 

Piauí. 

MOTORISTA B, MOTORISTA D e MOTORISTA DE AMBUIÂNCIA: Primeiros Socorros. Noções de 

Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral. Noções de trânsito; noções básicas de 

mecânica diesel e gasolina; operação e direção de veículos; serviços básicos de manutenção; 

equipamentos de proteção; leis e sinais de trânsito; Segurança no transporte de crianças e de 

pacientes. Manual de Formação de Condutor Veicular. Lei n2 9.503 de 23/09/1997 que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro e suas alterações. Proteção ao meio ambiente: utilização de materiais, 

conservação, descarte e impactos ambientais. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e 

culturais do Município de Morro do Chapéu do Piauí. 
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ANEXO Ili 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Exercício de atividades de prevenção de doenças e de promoç:lo da saúde, a 

partir dos referencia is da Educação Popular em Saúde, mediante ações domtcillares ou comunitárias. individuais 

ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as dil'etrlzes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a 

atenç3o básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de 

informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão d o gestor municipal, além 
daquelas especificadas na Lei nll 11.350/2006, em seu art. 31l. 

ASSISTENTE SOCIAL: planejar, coordenar, executar e avaliar pesquisas e projetos sociais no âmbito educacional; 

realizar visitas domiciliares e institucionais; atendimento e acompanhamento social da comunidade escolar; 

orientar a comunidade escolar quanto aos seus direitos e d everes de cidadão; elaborar pareceres técnicos; 
desenvolver programas e projetos de prevenção e promoção da qualidade de vida. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Reallzar atividades relativas à abertura, fechamento, manutenção e conservação 

dos prédios municipais; executar os serviços de limpeza nas suas dependências; zelar pelos materiais, móveis e 
equipamentos que se encontrarem dentro dos prédios municipais; comunicar ao seu superior Imediato a 

necessidade de serviços de reparos e conservação: controlar eventualmente, quando necessário, entrada e salda 

de pessoas dos prédios; permanecer nos préd tos quando estes forem cedidos para outras atividades; remover, 

transportar e arrumar móveis, máquinas e materiais diversos; executar ou tras tarefas corre latas. 

ENFERMEIRO: Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências cll nkas, fazendo a Indicação 

para a continuidade da assistência prestada; realizar consu lta de enfermagem, solicitar exames complementares, 

prescrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecldos nos Programas do Ministério da Saúde e 

as Disposições legais da profissão; planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF; executar as ações de 

assist~ncia integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; no nível de 

suas competência, executar assistência b.isica e ações de vigilãncia epidemiológica e sanit.iria; realizar ações de 

saúde em diferentes ambientes, na USF e, quando necessário, no domlcfllo; reaBzar as atividades corretamente 

às áreas prioritárias de Intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde -

NOAS 2001; allar a atuação clinica à pratica da saúde coletiva; organizar e coordenar a criação de grupos de 

patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; supervisionar e coordenar 
ações para capacltaç:lo doa Agentes Comunitário de Saúde e de Técnicos e Auxlllares de Enfermagem, com vistas 

ao desempenho de suas fu nções; executar outras tarefas correlatas. 

FARMACEUTICO: Selecionar, programar, solicitar aquisição, armazenar e dispensar medicamentos de acordo com 

as prescrições médicas; coord enar, supervisionar e executar todas as etapas de realizaç:io dos trabalhos 

especificas de farmácia; acompanhar os resultados da farmacoterapia, monitorar efeitos adversos, Interações, 

o rientar sobre o uso correto dos medicamentos, sobre os riscos da automedicação, promovendo a ades:So ao 

tratamento e uso racional dos m edicamentos; dispensar produtos médlco-farmac@utlcos e cirú rgicos, seguindo 

o receituário médico, objetivando recuperar e melhorar o estado de saúde dos pacientes; controlar o estoque de 

medicação clinica, de psicotrópicos e de entorpecentes; controlar receitas e serviços de dispensação; cadastrar 

Informações sobre medicamentos e vacinas, colocando as mesmas à d isposição do corpo clinico; alimentar 
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sistemas de Informação; fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; emitir laudos e 

pareceres sobre assuntos de sua área de competência; executar outras tarefas correlatas 

FISIOTERAPEUTA: Realizar diagnóstico, com levantamento de problemas de saúde que requeiram ações de 

prevenção de deficiência e das necessidades em reabllltação, desenvolver ações de promoção e proteção à saúde 

Junto às ESF; promover ações quanto ao desenvolvimento Infantil, desenvolver ações, visando o 

acompanhamento de crianças de risco para alteração no desenvolvimento; realizar ações d e prevenção de 

deficiências em todas as fases do ciclo de vida; acolher usuários que requeiram cuidados de reabilitação, 

orientando-os, acompanhando-os conforme a necessidade e capacidade instalada das U~F; desenvolver ações de 

reabllltação priorizando o atendimento coletivo; desenvolver ações integradas às demais inst ituições: escolas, 

creches, pastorais e etc; realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e acompanhamentos; capacitar 

e dar suporte aos ACS; realizar em conjunto com as ESF discussões e condutas terapêuticas conjuntas e 

complementares; desenvolver projetos e ações Inter setoriais para a inclusão e melhoria da qualidade de vida 

dos portadores de deficiência, acolher e apoiar famflias no momento do diagnóstico para manejo de situações 

oriundas da deficiência de um de seus componentes; acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e 

encaminhamentos quando necessários; realizar encaminhamentos e acompanhamento especifico realizado por 

outro nível de atenção; executar outras tarefas correlatas. 

Ml:OICO: Realizar exames m é dicos, compreendendo análise, exame físico, solicitando exames complementares 

quando for necessário, emitir diagnósticos, acompanhar pacientes inte rnados, prescrever e ministrar tratamento 

para as diversas doenças, perturbações e lesões d o organismo humano, aplicar os métodos de medicina 

preventiva, definir instru ções, praticar atos cirórglcos e correlatos. emitir laudos, pareceres e guias de internação 

hospita lar/ambulatoriais; Aplicar as leis e regulamentos da saúde públlca, desenvolver ações de saúde coletiva, 

participar de processos educativos, de ensino, pesquisa e de vigilância em saúde; Investigar casos de doenças d e 

notificação compulsória, fazendo exames clínicos, laboratoriais e epidemiológicos de paciente, avaliando-o com 

a equipe, para estabelecer o diagnóstico definitivo da doença; Participar da Investigação epldemlológica de 

agravos Inusitados, levantando esclarecimentos sobre a doença, d iagnosticando a sua natureza, a fonte de 

proliferação e os meios de transmissão, para orientar sobre as medidas de prevenção e controle adequados; 

Analisar o comportamento das doenças, a partir da observação de dados clínicos, laboratoriais e epidemiológicos, 

ana lisando registros, dados complementares, Investigações em campo e fazendo relatórios, para adoção de 

medidas de prevenção e controle; Participar do planejamento, execução e avaliação dos planos, projetos e 

programas do setor de saúde; Participar dos programas de capacitação e reciclagem do pessoal envolvido nos 

assuntos ligado a área d e saúde; Participar do planejamento, execução e ava liação de campanhas de vacinação, 

segundo as necessidades e a divisão de trabalho da coordenação loca l; Desenvolver atividades de educaç3o em 

saúde no serviço e na comunidade, através de grupos e/ou movimentos da sociedade civil organizada, sobre 

temas e assuntos de interesses da população e considerados Importantes para a saúde; Elaborar projetos e 

participar da execução, análise e ava liação de pesquisa e elaboração de traba lhos científicos na área de saúde; 

Orientar servidores da classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que deverão ser desenvolvidas; 

Supervisionar, avaliar e emitir parecer sobre o credenciamento de i:llnicas, hospitais e laboratórios; Realizar visitas 

hospitalares ou domiciliares diariamente, emitindo relatórios pertinentes; Rev isar os procedimentos médicos nos 

processos de Internação; Executar outras tarefas correlatas. 
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MERENDEIRA: Manter o setor competente Informado sobre o provimento de materiais de consumo de uso de 

serviços de copa e limpeza; executar serviços inerentes ao preparo e distribuição de alimentação escolar, 

selecionando alimentos, pr-eparando refeições e distribuindo-as aos comensais, para atender ao programa 

alimentar de estabelecimentos educacionais; preparar e servir café, chá, água. etc; executar outras tarefas 

correlatas. 

MOTORISTA B E O, E MOTORISTA DE AMBULÂNCIA: Desempenho de funções inerentes a profissão de motorista 

tais como: dirigir veículos da frota da municipalidade, respeitada a habilitação profissional; realizar viagens oficiais 
de interesse da Administraçao; conduzir os veículos na realização das mais diversas atividades da Administração 

Municipal, em especial no transporte de alunos da rede municipal de ensino e de ambulâncias; zelar pela 

manutenção e conservação dos veículos que estiverem sob seus cuidados; Informar a autoridade a qual está 

subordinado sobre Irregularidades o u defeitos nos veículos em os quais esteja trabalhando; fornecer as 

informações necessárias à manutenção e conservação dos velculos; manter rigoroso controle sobre o consumo 

de combustíveis e peças do veícu lo que estiver sobre sua responsabilidade; preencher qs formu lários e roteiros 

de viagem ou de trabalho, consoante ordem da Administração Municipal; executar outras tarefas afins. 

NUTRICIONISTA: Supervisionar, controlar e fisca lizar o preparo, a distribuição e o armazenamento da alimentação 

de pacientes em unidades de saúde, a flm de contribuir para melhorla p roteica; avaliar os produtos a serem 

introduzidos no cardápio de pacientes enfermos; planejar cardápios voltados para a alimentação hospitalar; 

ministrar cursos de preparo de alimentação; prestar atendimento à população na área nutricional, a fim de evitar 

ou controlar enfermidades como obesidade, hipertensão, diabetes, etc; assessorar as diversas áreas e os 

programas do município, no que se refere ao conteúdo educaciona l e terapêutico da nutrição; prestar assistênc ia 

nutricional a individuas e coletividades (sadios e enfermos); planejar, administrar e organizar e avaliar unidades 

de alímentação e nutrição; executar outras tarefas correlatas. 

PROFESSOR: Executar as tarefas que se destinam à docência, Incluindo, entre outras atribuições: participar da 

elaboração da Proposta Pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta 

pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e Implementar estratégias de recuperação 
para alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos; participar 

Integralmente dos perfodos dedicados ao planejamento, à avaliaçifo e o desenvolvimento profissional; colaborar 

com as atividades de articulação da escola com as familias e a comunidade; deslncumbir-se das demais tarefas 

indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem; participar 

das tarefas que se destinam a ministrar aulas; planejar o cu rso de acordo com as diretrizes educacionais; atuar 

em reuniões administrativas e pedagógicas; organizar eventos e atividades sociais, Cu lturais e pedagógicas; 

realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional . 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FfSICA: Desenvolver atividades tisicas e pr.1ticas corporais junto à comunidade; 

veicular informação que visam à prevenção, minimização dos riscos e proteção à vulnêrabilidade, buscando a 

produção do autocuidado; incentivar a criação de espaços de inclusão social. com ações que ampliem o 

sentimento de pertinência saciai nas comunidades, por melo de atividade tisica regular, do esporte e lazer, das 

práticas corporais; proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/ Práticas Corporais nutrição e saúde 

juntamente com as ESF; contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de 

convivência como proposta de inclusão social; capacita r os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de 
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Saúde - ACS, para atuarem como facilitador-monitores no desenvolvimento de Atividades Físicas/Práticas 
Corporais; promover ações ligadas a Atividade Física/Prát icas Corporais junto aos demais equipamentos públicos 
presentes no municlpio; promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas 

Corporais e sua importancla para a saúde da população; executar outras tarefas correlat?ts. 

PSICÓLOGO: Realizar atendimento e acompanhamento de pacientes com distúrbios mentais dentro da dlnãmica 

de familla e participação nos programa de saúde e de assistência socia l dentro das instancias e nos nlveis 

pertinentes. Participar do acompanhamento de educandos em estabelecimentos de ensino. Estudar, pesquisar e 

avallar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de individuas, grupos e instituições, com a 

finalidade de análise, tratamento, orientação e educação. Diagnosticar e avaliar distúrb ios emocionais e mentais 

e de adaptação socia l ou escolar, e lucidando conflitos e questões e acompanhando o paciente durante o processo 

de tratamento ou cura. Invest igar os fatores inconscientes do comportament o individual e grupal, tornando-os 

conscientes. Avalia r alterações das funções cognitivas, buscando diagnóstico ou detecção precoce de sintomas, 
tanto em clfnica quanto em pesquisas. Auditar, reallzar pericias e emiti r laudos, gerando informações e 

documentos sobre as condiçõt?s ocupacionais ou Incapacidades mentais. Realizar demais atividades lnerentes ao 

cargo. 

PSICOPEDAGOGO: Realizar avallações psicopedagógica dos candidatos a aprendizes; entrevistar professores 
externos e pa is, investigando a história escolar do aprendiz; p lanejar intervenções psicopedagógicas com 

aprendizes e orientar professores e coordenadores; participar de coordenações pedagógicas e técnicas com os 

professores; acompanhar processo de avaliação do aprendiz e orientar a organização do plano Individualizado; 

participar de fechamentos de avaliações para decisões da entrada, matrícula e permanência do candidato nas 

escolas; participar da análise dos programas da Instituição; orientar pais no acompanhamento acadêmico dos 

filhos; participar da elaboração de projetos de estudos coletivos; orientar aprendizes/familias sobre a Legislação 

que ampara as pessoas com deficiência intelectual e móltlpla; disponibilizar Informativo s preventivos relativos ao 

seu domínio profissional; executar outras tarefas correlatas . 

T~CNICO EM ENFERMAGEM: Prestar atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos programas de 

saúde pública, atuando nos atendimentos básicos a nlvel de prevenção e assistência. Executar atividades de 

apoio, preparando os pacientes para consulta e organizando as chamadas ao consultório e o posicionamento 

adequado do mesmo; verificar os dados vitais, observando a pulsação e utili zando aparelhos de ausculta e 

pressão, a fim de registrar anomalias nos pacientes; Realizar curativos, utilizando medicamentos específicos para 

cada caso, fornecendo esclarecimen tos sobre os cuidados necessários, retorno, bem procede retirada de pontos, 

de cortes já cicatrizados; atender-crianças e pacientes de dependem de ajuda. auxiliando na ~limentaç:So e h igiene 

dos mesmos, para proporcionar-lhes conforto e recuperação mais rápida; prestar atendimentos de primeiros 

socorros, conforme a necessidade de cada caso; prestar atendimentos básicos a nível domici liar; auxiliar na coleta 

de material para exame preventivo de câncer ginecológico; participar em campanhas de educação em saúde e 

prevenção de doenças; orientar e fornecer m étodos anticoncepcionais, de acordo com a indicação; preencher 

carteiras de consu ltas, vacinas, aprazamento, formulários e relatórios; Preparar e acondiciona materiais para a 

esterilização em autoclave e estufa; requisitar materiais necessários para o desempenho de suas funções; orientar 

o paciente no período pós-consulta; administrar vacinas e medicações. conforme agendamentos e prescr ições 

respectivamente, identificar os fatores que estão ocasionando, em determinado m omento, epidemias e surtos 

de doenças Infectocontagiosas, para atuar de acordo com os recursos disponíveis, no bloqueio destas doenças 
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notificadas; acompanhar junto com a equipe, o tratamento dos pacientes com doenças infectocontagiosas 

notificadas para o devido controle das mesmas; colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 

Executar outras atividades correlatas ao cargo e a critério do superior imediato. 

T~CNICO EM SAÚDE BUCAL: Proceder à desinfecção e esterilização de matérias e instrumentos utilizados; sob 

supervisão do cirurgião dentista, realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou 

coletivos, como evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação, uso de 

fio dental; preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, etc.) necessários para o 

trabalho; instrumentalizar o cirurgião dentista durante a realização de procedimentos clínicos; cuidar da 

manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; agendar o paciente e orientá-lo quanto ao retorno 

e à preservação do tratamento; acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no 

tocante à saúde bucal; executar outras tarefas correlatas. 

VIGIA: Zelar pela guarda do patrimônio e exercer a vigilância de edifícios públicos, percorrendo-os 

sistematicamente e inspecionando suas dependências para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas 

estranhas e outras anormalidades; rondar dependências dos edifícios públicos; remover pessoas em desacordo 

com as normas legais; registrar a passagem pelos pontos de ronda; relatar avarias nas instalações; inspecionar 

veículos nos estacionamentos; contatar proprietários de veículos irregularmente estacionados; prevenir 

incêndios; identificar, encaminhar, acompanhar e controlar a movimentação de pessoas; prestar primeiros 

socorros e acionar os serviços do SAMU, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros; acender, apagar e trocar 

lâmpadas; irrigar jardim; utilizar equipamento de proteção individual e coletiva; zelar pela conservação e limpeza 

do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; executar outras atribuições afins. 

ld:10EF181682A8BACA 
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EXTRA TO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Proc. Administrativo n' 0513/2022- Pregão Eletrônico n' 04/2022. 

O pregoeiro do município do Morro do Chapéu do Piauí ADJUDICA para que possa ser conhecido pelo público em geral 
e para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS LANCE E HABILITAÇÃO referente ao procedimento administrativo n' 0513/2022, sob a modalidade Pregão 
Eletrônico nº 04/2022, destinado à aquisição de nlltaial de in.farrntial, destinado às secretarias deste município, confonne 
especificações constantes do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do edital, que teve como vencedores as finnas abaixo 
relacionadas: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA, PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MORRO 
DO CHAPÊU DO PIAUÍ. 

DATA ADJUDICAÇÃO: 17/08/2022. 

EMPRESA VENCEDORA VALOR DOS ITENS ADJUDICADOS 
(conforme proposta adjudicada) 

J A OLIVEIRA COMERCIO - ME, CNPJ N' 04.356.109/0001-17. R$ 270.642,00 

CONTIGO SOLUCOES PARA GESTAO PUBLICA - ME, CNPJ N' R$ 3.610,90 
14.065.989/0001-26. 
L C COMERCIO ELETRONICO LTDA - ME, CNPJ N" 9.481.27710001-19. R$ 7.638,00 
LICITA HB INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ N'38.422.516/000I-05 R$ 34.240,00 
MARCIA RAQUEL NONA TA DA SILVA - ME, CNPJ N" 29.956.966/0001-89. R$ I 2.630,60 
PA COMERCIO E SERVIÇOS GERAIS EIRELLI- ME, CNPJ N' R$ 8.200,00 
27.044.495/0001--07. 
PSA TECNOLOGIA E DISTRIBUICAO - EIRELI - EPP, CNPJ N' 
30.282.572/0001-71. R$ 6.180,00 
SHIGEMOTO & CIA LTDA- EPP, CNPJ N' 28.787.127/0001 -ll . R$ 17.531,60 

Publique-se 
Morro do Chapéu do Piauí - PI, 17 de Agosto de 2022. 

Natalício Castro Furtado 
Pregoeiro 
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EXTilATO PARA PUBUCAÇÃO . ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 804/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N" IMfltll - SRP 

PROCESSO ADMINISTRA nvo N" t51lll011 

OBJETO: AQUISIÇÃO DI: MATERIAL DE INFORMÁTICA. PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MORRO DOCIIAl'f:U DO PlAUL 

PREGOEIRO: NATAUCIO CASTRO F\IRTADO 

DATADA ADJUDICAÇÃO: 17.IOll2fl22 

DATADAHOMOLOCAÇÃO: 1""'21ll 

DATADAATA~l4/a'2tl2 

PREPONENTE DETENTOR/VENCEDOR: CONTIGO SOUJÇôES PARA GESTÃO PÚBLICA LTOA., com ICide i Rua Coohapi, 22 1, SAPIRANGMlS, CNSCRITA NO CNPJ SOB 
N". l◄.065.989J0001-26. PREPONENTE DETENTOR/VENCEDOR: J.A.OUVEIRA COMERCIO com ICdc no Conj. Parque Piauí Qda. ◄7 Casa. 11 - TcresinH'I. INSCRITA NO 
CNPJ SOB N". 04.356.109,9001 -17. PREPONENTE DETI.NTOR/VENCWOR: L C COMtRCIO ELETRÔNICO LTDA., com Klde i Rua Rio Btallco N" ◄04, Cemn,. na tidlde de 
Fkirimópolil, &e.lo de Santa C.WW.. CNPJ: 39.◄11.2nJ0001-19. PREPONI.NTl DETENTOR/VENCEDOR: UCJTA HB INFORMÁTICA LTOA., com ICide i Rua Adedlal de 
Oliveira,nr. 136, Ccntro.~CNPJ:8.◄22...51&0001-05.PR.l:PONENTEDETENTOR/VENCEDOR:MÁRCIA.RA.QUELNONATADASILVA.,comnoResidmci&INova 
Alctri• Quadra-BN, CISl-24, Bairro Parque: Sul, TCl1:$UII - PI, CNPJ: 29.956.966.'000l-89. PR.l:PONENTE DETENTOR/VENCEDOR: PA COMilCIO E SERVIÇOS GERAIS 
EJREW ME. com lede i Rua Aslolfo Momra, n• 32, Centro. Joio Pinheiro - MO. CNPJ: 27.044.49SIOOOl-07. PREPONENTE DETENTOR/VENCEDOR: PSA TECNOLOGIA. E 
DISTRIBUJÇÃO-EIREU, com lede i RUA GEruuo VARGAS 1107.sAUt. 03 ~o - GUARAPUAVA - PR, CNPJ: 30.2&2.572/0001-71 . PREPONENTE 
DETENTOR/VENCEDOR.: SHIGEMOTO .t. CL\ LTDA., com Kdc: Rua Riodc Janeiro, ri' 1.675, Bairro Monu: Cutelo. em Campo()rande - MS, CNPJ: 2&.717.127..0001-11. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTlDADE VALOR VALOR EMPRESAS VENCEDORA UNITA.RIO TOTAL 

Adaptador de Rede USB l.MU--45 u.N Elhcmet Gipbit Unid. 80,00 320,00 J.A.OLIVEIRA COMIRCIO IDi lOOl1000mb'1 

AdaptadorUSB Wirelea, Dual 8ancl, USB 3.0, W1-fl 802.1 IIC. Unid. 60.00 240,00 J.A.OLIVEIRA COMERCIO 

C.bolITPCAT6:Caixacom3°'metroa. Unid. 10 ru.oo 7.IJ0,00 SHICEMOTO,. CIA LTDA 

ConeetorMacho RJ--4S CAT6 EZ Crimp; l viaf-.vu.do Unid. 2000 2,IS S.700.00 J.A.OLIVEIRA COMERCIO 

FontcATX,J.50WRcal: Bi'IOl1;20t4piru. YCDtilaçiode Unid. 30 112,00 3.360.00 J.A.OUVEIRA COMERCIO 80mmsilencioeo. 

Fonte ATX, 500W Real: BiYDII; 21>+4 pi-. Yentilaçlodc Unid. 10 l ◄S,00 l .◄$0.00 J.A.OUVEIRA COMERCIO t20mmsilmcioto. 

HD ITh,2,YSA.TAffl,6Gtit,,Ctdle64Mb.5400!pm. Unid. 251,00 1.506.00 L C COMERCIO u.rntONICO · 
LTDA 

HD 1Th,3,s'SA.TAffl,6Gb't.,Ctdle64Mb, 7200rpm. Unid. 2◄4,00 1.952,00 L C COMERCIO ELETitONICO. 
LTDA 

HD &temo Pocwil, ITh, USB J.0. Unid. llS,00 6J0.00 J.A.OLIVEIRA COMERCIO 

10 Hub USB 3.0 7 ponu. Unid. SS,00 110.00 MARClA RAQUEL NONA TA DA 
SILVA 

Ki1Desklop 
Plica-Mie: LGAl200 (H5 2020) DDR4 ui channcl Olipltt 
IACel 8560; 4xSJots DDR4-0IMM com~ 1 m6ltulos 
UOIMM-ECC, Expamlvcl •~ 128Gb, Micro-ATX, 6xSATA-
W60bl, lxPortaMousdTecladoPSl, lillisplayPort 1.4, 
lxHDMI, 2xUSB 2.0. ◄xUSB 3.2, llll'CJc 3.0 xi, l:d.J.N 

" 
IOflOOIIOCIOmbls(Gijlbi1). 

Unid. • 1975,00 l!i.100,00 J.A.OLIVEIRA COMERCIO Proc:asadcl-:lmdCon:i39d!Ocn,3.!iMtb:comvldeo 
iDICpdoouAMDcquivalaitc+Cookr2200rpm,complllvcl 
comdissipldnrdcalumlnio. 
Mem6N RAM: 2xlOb, 3200MHz. 
Obs.: Os produt01 dctlc Kit dcYCm ada mama 
LGA/CfUPSET da ~e• cquival&cia entre 01 
processadofes~obcdecuitlbclaoficia:J. 

Knllaloop 
Plica-Mie: LGAI200 (H5 2020) DDR4 ui chamei Olipscc 
IACel BS60;4xSJotsDDR4-0IMMcom.~•m6ltulos 
UOIMM-ECC,Expaisível.•~ 128Gb,Mic:ro-ATX,6xSATA-
m60bl, lxPortaMoux/TecladoPSl, lillisplayPort 1.4, 
lxHDMI,2xUSB2.0. ◄xUSB3.2, lxPCJel.0:ii:I, l:d.J.N 

12 
IOflOOIIOOOmth(Gipbit). 

Unid. 6 ""'·"' IS.000,00 J.A.OLIVEIRA COMERCIO Proc:asador:lntclCon:i59d!Ocn,J.!iMtb:comvldeo 
imepdoouAMDcquivalaitc+Cookr2200fpm,complllvcl 
comdissipadnrdealwnlnio. 
Memória RAM: 2xlOb, 3200MHz. 
Obs.: Os produt01 dctlc Kit dcYCm ada mama 
LGAICH!PSET da Placa-Mie e• equival&cia entre 01 
proceuadores cJemt obcdceer i tabcla oílCW. 

Ki!Deskrop 
Plica-Mie: LGAl200 (H5 2020) DDR4 ui channel Olipscc 
ltdel 8560; ◄ll.Slotl DDR◄-DIMM com~• m6dul0I 
UOIMM-ECC, Expaas{wl•~ 128Gb, Miao-ATX,6xSATA• 
m6Cibs, l~Moux/TeeladoPS2, lxDisplayPort 1.4, 
lxHDMl,2xUS82.0. ◄xUSBl.2, lxPClel.0xl, lxl.AN 

13 
IOflOOIIOCIOmbls(Gijabil). 

Unid. 2 3090,00 6.110,00 PSI\ TECNOLOGlA E 
Processador.lntdCon:í791hGcn,3JMtb:comvldeo DISTRIBUIÇÃO 
inlcgrado OII AMO equivalaite+Cookr 2200tpm. complllvcl 
comdissipadnrdcaluminio. 
Mem6ri, RAM: 2x8Gb, 3200MHz. 
Obs.: Os prodlllOI deste Kit deYCm ada. mama 
LGAICHIPSET da Plica-Mie e• cquival&cia entre 01 
processadorcsclemtobedeceritabelaoíicial. 

" Kit l'otcl Gtiola+Panfuso.,.,. Ratk. Unid. ,00 1,78 890.00 J.A.OLIVEIRA COMERCIO 

" Man6ria RAM Noecboolt DDRl 4Gb 1333Mlú. Unid. • 111.00 4n.oo SHICEMOTO & CL\ LTDA 
16 Mcm6ria RAM Noecboolt DDRl 8Gb 1333MHz. Unid. • 25S,OO 1.020,00 SHIGEMOTO & CIA LTDA 
17 Mcm6ria RAM Noecboolt DDR◄ 4Gb 2666MHz. Unid. • , .. oo 73"00 CONTIGO TELECOM 
18 Man6ria RAM Noecboolt DDR◄ 80b 2666MHz. Unid. • lOJ.00 1.2 12,00 CONl'ICO TELECOM 

" MOUICOpdco USB, com Sa'OOl;J200dpi. Unid. 30 •~n SOl,60 MARCIA. RAQUEL NONA.TA DA 
SILVA 

20 
PlxadcRedeOfflbn'IGipbitPCl-ex l, l~ 

Unid. 6 65,00 390,00 SHICEMOTO & CIA LTDA 
IOflOOflOOOmb't. 

21 
Placa de Rede Of1Bolnl Oipbit PCl-e x 1, 2xLJ.N 

Unid. • 14S,00 SI0,00 MARCIA RAQUEL NONA.TA DA 
JOfl()O(JOOOmb'I. SILVA 

22 SSD 480Gb-SA TA m-Read S3SMbfs e Writc 44SMbfs. Unid. 6 310,00 1.160,00 L C COMERCIO ELETR.ONICO . 
LTDA 

23 SSD 960Gb-SATA m-Read SOOMh's e Writc 4SOMb's. Unid. • S80,00 2.320,00 L C COMERCIO ELETRONICO · 
LTDA 


